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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 070/2025 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia fixa para 
utilização de diversos setores e departamentos municipais. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 10/07/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de junho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 060/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA GEORREFERENCIADA, ELABORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E 
CONGÊNERES PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LIDER TOPOGRAFIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE ALINHAMENTO DE LOTE 

URBANO - LOTES ISOLADOS.  
 
  

SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 238,00 7.140,00 

1 2 SERVIÇO DE ESTAQUEAMENTO PARA 
ALINHAMENTO DE RUAS, MEIO FIO E 
POSTES.   

SERVIÇO SERVIÇO MT 10.000,00 1,17 11.700,00 

2 1 LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS 
PRELIMINARES (PLANO URBANISTICO) E 
PROJETOS TÉCNICOS, PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTOS NOVOS 
ATENDENDO AS EXIGENCIAS DAS LEIS 
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS QUE 
VERSAM SOBRE A MATERIA 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO M² 55.000,00 1,21 66.550,00 

3 1 DEMARCAÇÃO DE LOTES URBANOS 
ISOLADOS ATÉ 3.000 M².   

SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 293,45 8.803,50 

3 2 DEMARCAÇÃO DE LOTES URBANOS 
ISOLADOS ACIMA DE 3.000 M².   

SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 515,95 15.478,50 

3 3 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIMÉTRICO DE LOTES URBANOS ATÉ 
3.000 M².   

SERVIÇO SERVIÇO UN 30,00 293,45 8.803,50 

3 4 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA  
RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE LOTES 
URBANOS ATÉ 3.000 M². 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 1.467,22 14.672,20 

3 5 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA 
RETIFICAÇÃO  DE ÁREA DE LOTES 
URBANOS ACIMA DE 3.000 M². 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 1.677,45 16.774,50 

3 6 LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PARA 
UNIFICAÇÃO REMEMBRAMENTO DE 
LOTES URBANOS (2 UNIDADES). 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 983,52 9.835,20 

3 7 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA 
UNIFICAÇÃO REMEMBRAMENTO DE 
LOTES URBANOS (ACIMA DE 2 
UNIDADES). 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 1.289,87 12.898,70 

2 
 
3 8 LEVANTAMENTOTOPOGRÁFICO PARA 

DESMEMBRAMENTO DE LOTES URBANOS 
(2 UNIDADES). 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 983,52 9.835,20 

3 9 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PARA 
DESMEMBRAMENTO DE LOTES URBANOS 
(ACIMA DE 2 UNIDADES). 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 1.289,87 12.898,70 

4 1 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMETRICO - LOTES RURAIS.   

SERVIÇO SERVIÇO M2 100.000,00 0,27 27.000,00 

5 1 SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA EM 
AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA   

SERVIÇO SERVIÇO HR 200,00 145,00 29.000,00 

6 1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 
GEORREFERENCIADA  E PROJETOS DE 
LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS - Serviços 
de topografia georreferenciada para para 
Licenciamentos ambientais - Serviços para 
obtenção de licenças prévias - LP, Licença 
de Instalação - LI e Lincença de Operação - 
LO e outros junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais, incluindo Relatório de 
Impacto Ambiental - RIMa, Estudo de 
Impacto de Vizinhança - EIV, Laudos 
técnicos inerentes ao licenceamento, 
conforme as exigências do CONAMA e 
demais legislação pertinente. 
 
  

SERVIÇO SERVIÇO HR 1.000,00 119,00 119.000,00 

 
TOTAL 

 
370.390,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 370.390,00 (Trezentos e Setenta Mil, Trezentos e Noventa 
Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025.  

 
No dia 23 de junho de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 60/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA GEORREFERENCIADA, ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E CONGÊNERES 
PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, em favor 
da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
LIDER TOPOGRAFIA LTDA 
CNPJ 21.798.080/0001-42 

001, 002, 003, 004, 005, 
006 

R$ 370.390,00 

 
 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 60/2025  R$ 
370.390,00 (Trezentos e Setenta Mil, Trezentos e Noventa Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 352/2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo n.º 
25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

TORNAR estável no Serviço Público Municipal, os Servidores 
abaixo relacionados, detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de Desempenho 
Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhes avanço horizontal à referência 
(02) dois respectiva: 
 

MATR. NOME CARGO POSSE 
49913-1 Edenilson Zarowni Secretário Escolar 06/06/2022 
50008-1 Pedro Augusto Severo Josefi Agente Administrativo I 23/06/2022 
49956-1 Renato Paulo Schultz Junior Agente de Combate às Endemias 01/06/2022 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 
de junho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 353/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PENSÃO, em cota Vitalícia, na 
ordem de 100% (cem por cento) à conjuge/companheira a Sra ELZA MARIA MAIA 
DOS SANTOS de acordo com o Artigo 40, § 7º e 8º, da C.F. (Redação anterior à EC 
103/2019), com os proventos mensais de R$ 2.323,65 (dois mil, trezentos e vinte e 
três reais e sessenta e cinco centavos), em razão do óbito do Ex-Servidor Público 
Municipal Estatutário (Aposentado), o Sr. SEVERIANO LUCAS DOS SANTOS, 
matrícula funcional 3646-1, ocorrido na data de 14 de maio de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 12 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 354/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, os Senhores abaixo relacionados de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Elizabeth Vieira 
Rhoden 

Secretaria Municipal 
de Esportes 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

29769-1 09/06/2025 

Zicleia Rodrigues 
de Araújo 

Secretaria Municipal 
de Administração e 
Planejamento 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

43613-1 03/06/2025 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 12 
de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 355/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE, de acordo com o Art. 40, § 1º, III, “b” da C. F, à Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sra. ELIZABETH VIEIRA RHODEN, Portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º x.366.648-x-PR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-
07), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 
1.215,66 (um mil, duzentos e quinze reais e sessenta e seis centavos) cálculo 
efetuado de acordo com a Portaria MTP n.º 1.467 de 02/06/2022 da Secretaria da 
Previdência Social, e Artigo 1.º da Lei Federal de n.º 10887 de 18/06/2004, sendo-
lhe garantido o direito constitucional do recebimento de um Salário Mínimo Nacional 
a contar de 10 de junho de 2025. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 356/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, de acordo com o Art. 40, § 1º, I, da CF, à Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sra. ZICLEIA RODRIGUES DE ARAÚJO, Portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º x.930.879-x-PR, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO I, Nível (A-03), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com 
os Proventos mensais de R$ 758,06 (setecentos e cinquenta e oito reais e seis 
centavos) cálculo efetuado de acordo com a Portaria MTP n.º 1.467 de 02/06/2022 
da Secretaria da Previdência Social, e Artigo 1.º da Lei Federal de n.º 10887 de 
18/06/2004, sendo-lhe garantido o direito constitucional do recebimento de um 
Salário Mínimo Nacional, a contar de 04 de junho de 2025. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 357/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, os Senhores abaixo relacionados de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Geovani Ayres 
Camargo 

Secretaria Municipal 
de Administração e 
Planejamento 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

16608-1 17/06/2025 

Marcia Schon Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo Tecnologia e 
Inovação 

Professora do 
Ensino Infantil e 
Fundamental 

23639-1 16/06/2025 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 18 
de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 358/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, à Servidora Pública Municipal Estatutária a Sra. MARCIA 
SCHON, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º x.853.675-x-PR, PROFESSORA 
DO ENSINO INF/FUNDAMENTAL, Nível (BB-14), do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 4.722,75 (quatro mil, setecentos e 
vinte e dois reais e setenta e cinco centavos) a contar de 17 de junho de 2025. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 359/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, de acordo com o Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 - 
Emenda 70/2012 (Redação anterior a EC 103/19), ao Servidor Público Municipal 
Estatutário o Sr. GEOVANI AYRES CAMARGO, Portador da Cédula de Identidade 
RG n.º x.892.486-x-PR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-10), do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 3.042,88 
(três mil, quarenta e dois reais vinte e oitenta e oito centavos) a contar de 18 de 
junho de 2025. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos  

 
 
 

PORTARIA N.º 360/2025 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, combinado com os Artigos de n.º 60 
da Lei 049/2015 de 27/08/2015; Artigo de n.º 220 
da Lei 30/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Laranjeiras do Sul-PR, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1.º AMPLIAR, a Carga Horária do Servidor 

Rodrigo Soares Peixoto, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Civil, 
matrícula de n.º 46035-1, em virtude de pedido protocolado no Departamento de Recursos 
Humanos, amparado via parecer jurídico manifestadamente favorável à demanda, com 
aumento dos vencimentos proporcionais à Carga Horária ora estipulada, a contar de 01 de 
junho de 2025. 

 
DA CARGA HORÁRIA À CARGA HORÁRIA 

20 Horas Semanais 30 Horas Semanais 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 18 de junho de 2025. 

 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 361/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada, ocupante 
de Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo descrito. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
52957-1 Sandra Maria Zocche 

Schroeder 
Diretor do Departamento de 
Tecnologia e Inovação 

23/06/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 362/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 8.º, da Lei Municipal nº 42/2018 de 
12/09/2018, 

 
 

RESOLVE READAPTAR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, do Servidor abaixo 
relacionado, a contar de 01 de junho de 2025: 

NOME DE PARA ENCARGOS ESPECIAIS 

João Paulo Assunção 
Ribeiro 

FG – 03 FG – 04 Atribuições designadas pela Portaria Municipal de n.º 237/2025, de 07 de abril de 2025, quais sejam: 
coordenação, planejamento e supervisão das atividades desenvolvidas no Centro Regional de 
Assistência Social do Município de Laranjeiras do Sul-PR, garantindo que os serviços 
socioassistenciais sejam ofertados de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS), e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Passa o mesmo, a acumular a 
coordenação de equipe e serviços, realizando visitas domiciliares e institucionais, bem como, 
atendimentos complexos e contínuos que demandam elaboração de pareceres, articulação 
intersetorial e participação em ações coletivas, o que caracteriza acréscimo de responsabilidades 
técnicas e administrativas. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP 
85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr. CLAUDIMAR LUBIAN, portador da Carteira de Identidade RG nº 
5.987.741-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 839.614.619-53, aditam o contrato celebrado em 09 de 
dezembro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 188/2024-PMNL, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 
12/2024-PMNL, na proposta da contratada, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é contratação de empresa para perfuração de poço artesiano, construção de 
casa de tratamento, rede de adução, reservatórios elevados e rede de distribuição de água na 
Aldeia Indígena Trevo, conforme Convênio PMNL e ITAIPU - Programa Itaipu Mais que Energia, 
Instrumento de Repasse nº 4117057/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 150 (cento e cinquenta) dias, passando a vigorar até 16 de 
novembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                      CLAUDIMAR LUBIAN 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 1 

 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2024-PMNL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024-PMNL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa P WEIRICH OBRAS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 46.733.872/0001-60, com sede na Linha Palmeirinha 
do Iguaçu, Bairro Zona Rural, s/n, CEP 85.560-000 no Município de Chopinzinho, estado do Paraná, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. PATRICK WEIRICH, inscrito no 
CPF sob o nº 059.186.409-67, portador da cédula de identidade civil RG nº 4.653.626-4 SSP, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 07 de maio de 2024, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 60/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 01/2024, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação e recapeamento asfáltico em 
CBUQ na sede do município, com área de 7.797,70m², conforme Contrato de Repasse Nº 
950196/2023 - MCIDADES/CAIXA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar de 22 de junho de 2025 até 
21 de julho de 2025.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                 PATRICK WEIRICH 
       CONTRATANTE                               CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A 
EMPRESA ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES LTDA, CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADA: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 06.194.440/0001-03, com sede na Av. Luiz Antônio Faedo, nº 1612, Bairro 
Industrial, CEP 85.615-000, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, representada pelo 
Senhor GEISSON GUIMARÃES, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.361.709-01. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para a aquisição de 
materiais e produtos odontológicos, para suprir a demanda das unidades de saúde do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento da Ata de Registro de Preços citada acima. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Devido à inexecução contratual por parte da CONTRATADA, restam, portanto, cancelados os itens 
registrados e os saldos remanescentes conforme quadro abaixo: 
 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Preço Preço total 

6 1 AGULHA HIPODERMICA 20 X 0,55 (24G X 3/4) COM 
100 UNIDADES Corpo de aço inoxidável biselado, 
canhão em plástico, provida de protetor, esterilizada a 
óxido de etileno, embalada individualmente. Cânula 
siliconada. Bisel trifacetado. Com protetor plástico.  

MEDIX  CX 5,00 7,82 39,10 

27 1 BABADOR DESCARTAVEL C/100 UNIDADES 
Composição100% de fibras virgens de celulose isentas 
de contaminantes e filme de polietileno atóxico. 
Pacotes com 100un  

MAX 
CLEAN  

PC 100,00 13,12 1.312,00 

30 1 BROCA ALTA ROTAÇÃO N° 1011 HL  TIPO-Broca 
Alta Rotação, MATERIAL: Aço inoxidável diamantada, 
FORMATO: Esférica, TIPO HASTE: Haste Regular, 
TIPO CORTE: Corte médio, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1011 HL  

FAVA  UNID 100,00 2,99 299,00 

123 1 FITA MATRIZ 5MM : AÇO INOXIDÁVEL FORMATO: 
FITA 
APRESENTAÇÃO: ROLO 50 cm, LARGURA: 5 MM, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL. 

PREVEN  UN 40,00 0,99 39,60 

124 1 FITA MATRIZ 7MM ODONTOLÓGICA MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL FORMATO: fita 
apresentação: rolo 50 cm, largura: 7 mm, tipo uso: 
descartável. 

PREVEN  UN 10,00 1,12 11,20 

143 1 GORRO FEMININO touca descartável sanfonada 
branca confeccionada em TNT de estrutura flexível, 

DESCARPA
CK  

UN 10,00 8,61 86,10 
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plana e porosa, Possui elástico duplo de alta qualidade 
soldado em toda a volta, oferecendo resistência e 
conforto para o uso prolongado. A aplicação de dois 
filamentos de elástico simples de alta qualidade, colado 
por toda extensão do fio, também oferece resistência e 
conforto para uso moderado. Embalagem com 100und  

145 1 HIDROXIDO DE CALCIO P.A - PÓ COM 10 GRAMAS 
gramas Composição: Hidróxido de Cálcio P.A. (99 a 
100,5%).   

MAQUIRA  UN 6,00 3,99 23,94 

159 1 LIMA ENDO SERIE ESPECIA KERR Nº 08 25 MM lima 
uso odontológico, material: aço inoxidável, modelo: tipo 
kerr flexível, comprimento: 25 mm, aplicação: digital, 
tamanho:nº08,componentes: c/cursor, apresentação: 
conjunto.  

TDK  CX 20,00 12,24 244,80 

160 1 LIMA ENDO SERIE ESPECIA KERR Nº 10 25 MM 
LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: aço 
inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, comprimento: 25 
mm, aplicação: digital, tamanho: nº10,componentes: 
c/cursor, apresentação: conjunto.  

TDK  CX 0,00 12,24 0,00 

161 1 LIMA ENDODÔNTICA 1ª SERIE LIMA USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL: aço inoxidável, 
modelo: tipo kerr flexível, comprimento: 25 mm, 
aplicação: digital, tamanho: 1ª série/15 
a40,componentes: c/cursor, apresentação: conjunto.  

TDK  CX 3,00 12,24 36,72 

175 1 PEDRA POMES EXTRA FINA P-ó abrasivo extra fino 
de cor acinzentada, de baixa densidade e peso. Pó 
extra fino.  

PREVEN  UN 5,00 3,54 17,70 

179 1 PINCEL APLICADOR MICROBRUSH COM 100 
UNIDADES APLICADOR ODONTOLÓGICO TIPO 
HASTE: dobrável descartável.tipo uso:descartável, 
material: plástico, características adicionais: pontas 
fibras não absorventes, tipo ponta:fina.embalagem com 
100 un  

MK LIFE  CX 40,00 8,12 324,80 

184 1 PORTA AMALGAMA EM PLASTICO Porta amálgama 
de plástico autoclavável, esterilizável em autoclave a 
121°C. · Composição: poliacetal e corantes.  

MAQUIRA  UN 5,00 12,44 62,20 

218 1 TIRA DE LIXA POLIESTER C/50 Especificações: Tira 
de poliéster em envelopes de cartolina, tamanho de 10 
x 120 x 0,5mm. Embalagem contendo 50 unidades.  

PREVEN  PC 20,00 1,58 31,60 

TOTAL 2.528,76 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no Item 15.5, II e 15.6, I da Ata de Registro de Preços nº 
98/2024, e no nos termos do art. 137 e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 11 de junho de 2025. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº. 1.039 
DATA: 23/06/2025 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com alterações 

posteriores, no programa nº 20.01 Apoio ao Produtor Rural, a ação constante do 

Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 20.01 Apoio ao 

Produtor Rural, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 3.496.357,90 (três milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, 

trezentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos): 
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09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
09.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
20.606.20011-116 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente    REC  00857    3.496.357,90 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o excesso de arrecadação do Termo de Convênio nº 

076/2025, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento – SEAB. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e da renda, 
melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do êxodo rural com as várias ações que serão agregadas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
138 

 
Projeto 

 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
     Veículo/Equipamento      
              adquirido 

 
un 

 
--- 

 
--- 

 
--- 

 
06 

    R$ 0,00 0,00 0,00 3.496.357,90 
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ANEXO II 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 
 
Programa: 20.01 APOIO AO PRODUTOR RURAL 
 
 
Objetivo: Oferecer condições ao produtor rural, objetivando a diversificação da produção e ao aumento da produtividade e da renda, 
melhorando as condições de vida das famílias, buscando a diminuição do êxodo rural com as várias ações que serão agregadas. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

138 
 

Projeto 
 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
Veículo/Equipamento adquirido 

 
un 

 
06 

    R$ 3.496.357,90 
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LEI Nº. 1.040 
DATA: 23/06/2025 

 
Súmula: Prorroga o Plano Municipal de Educação 
aprovado pela lei nº 668, de 24/06/2015.  

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 L E I: 
 

Art. 1º Fica prorrogado a Lei nº 668, de 24 de junho de 2015, que dispõe 
sobre o Plano Municipal de Educação até sua substituição por nova lei com o 
mesmo objeto. 

 
Art. 2º O prazo de prorrogação e a vigência da nova lei do PME dependerá 

da aprovação de projeto de lei nº 2.614/2024, que dispõe sobre o novo Plano 
Nacional de Educação e cujo art. 6º concede um prazo de um ano após sua 
publicação, para que os municípios aprovem seus respectivos planos municipais. 

 
Art. 3º Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação os órgãos 

responsáveis pela sua aplicação deverão dar continuidade ao trabalho de execução 
das metas e estratégias definidas no plano ainda vigente. 

 
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 24 de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 1.041 
Data: 23/06/2025 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, PARA O EXERCÍCIO DE 
2025. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício de 2025, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na seguinte 

dotação orçamentária: 

 

05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.12012-025 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 

Outros Recursos 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente        REC  00145   300.000,00 

 

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a 

presente Lei será utilizado o excesso de arrecadação de transferência do convênio 

nº 177/2025 firmado entre o Município e a Secretaria de Estados das Cidades – 

SECID. 
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Art. 3º Fica alterada a ação nº 59 – Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental – Outros Recursos, no Programa nº 12.01 Educação para 

Todos, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, 

com redação dada por leis posteriores, que passará a vigorar com a redação 

constante do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 59 – Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental – Outros Recursos, no Programa nº 12.01 Educação para 

Todos, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovado pela Lei Municipal nº 991, de 

05/09/2024, com redação dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, que 

passará a vigorar com a redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 

 
 
Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que atuam no 
ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de 
Medida 

2022 2023 2024 2025 

 
59 

 
Atividade 

 
Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental – Outros 
Recursos 
 

 
        Alunos atendidos 

 
Aluno 

matriculado 

 
310 

 
310 

 
310 

 
310 

    R$ 1.000.000,00 1.600.000,00 2.200.000,00 2.600.000,00 
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ANEXO II 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 
 

 
Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que atuam no 
ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

59 
 

Atividade 
Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental – 
Outros Recursos 
 

 
            Alunos atendidos 
 

 
Alunos matriculados 

 
310 

    R$ 2.600.000,00 
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 LEI Nº. 1.042 
DATA: 23/06/2025 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com alterações 

posteriores, no programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, a ação constante do 

Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 15.01 Nossa Cidade 

Melhor, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais): 
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12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URANO 
15.451.15011-115 Aquisição de Equipamentos para Playground com Implantação 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000        166.250,00 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00835            8.750,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o excesso de arrecadação do Termo de Convênio nº 670-

2023, firmado entre o Município e a Secretaria de Estado das Cidades – SECID no 

valor de R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta reais) e o superávit 

financeiro de recursos livres no valor de até R$ 166.250,00 (cento e sessenta e seis 

mil e duzentos e cinquenta reais). 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
122 

 
Projeto 

 
Aquisição de Equipamentos 
para Playground com 
Implantação  

 
     Obra Construída 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
224 

 
284 

    R$ 0,00 0,00 190.530,01 175.000,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

122 
 

Projeto 
 
Aquisição de Equipamentos 
para Playground com 
Implantação 

 
Obra Construída 

 
M2 

 
284 

    R$ 175.000,00 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                           

  

PORTARIA Nº 080 
DATA: 18/06/2025 

 
Súmula: Concede Diária ao Vice-Prefeito 
Municipal. 

              

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 

 R E S O L V E: 
 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Vice-Prefeito Municipal Srº. JOSÉ NILSON 
ZGODA, inscrito no CPF nº 408.929.059-72 e RG nº 1.856.945-0/SESP-PR, 
matrícula 5968-0, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu e destino a 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 23 e 24 de junho de 2025, utilizando-se 
para a viagem o veículo oficial Tracker de placa SEU-2E41, tendo por objetivo 
da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná: 
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 
do Deputado Estadual Ademar Traiano, para verificar o andamento das 
solicitações de emendas parlamentares para o munícipio, perante o Governo do 
Estado. 
 
 

Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano – SECID:  
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal, para pleitear adesão 
aos recursos financeiros para viabilização de investimentos de infraestrutura no 
município.  
 
 
 
 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE JUNHO DE 2025. 

                                                                         
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos diversos, com recursos de Emenda Parlamentar Federal, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à(s) seguinte(s) 
proponente(s):  
 
DIFROZEN SORVETERIA E LANCHERIA LTDA - ME, CNPJ/MF: 40.612.045/0001-31, da cidade de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 03, 04, 05 e 07, com o valor total global de R$ 
11.173,09 (onze mil, cento e setenta e três reais e nove centavos); 
 
JUSTO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA - EPP, CNPJ/MF: 20.252.467/0001-36, da cidade de Itaipulândia, 
Estado do Paraná, vencedora no item 02, com o valor total global de R$ 1.220,00 (um mil, duzentos e 
vinte reais); 
 
MF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ/MF: 50.466.456/0001-10, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora no item 06, com o valor total global de R$ 2.392,00 (dois mil, trezentos e 
noventa e dois reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 23 de junho de 2025. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 23 de junho de 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de 
Petróleo – GLP, para uso de todas as Secretarias, Departamentos e Escolas Municipais do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte proponente: 
 
LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA LTDA - ME, CNPJ: 28.892.975/0001-90, da cidade de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01 e 02, com o valor total global de R$ 
41.155,80 (quarenta e um mil, cento e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 23 de junho de 2025. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 23 de junho de 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2025.                   Porto Barreiro –Paraná, 23 de junho de 2025. 
 
 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DAS CIDADES. 
 

 
Dispõe sobre a nomeação dos delegados e suplentes eleitos na 

Conferência Municipal das Cidades, realizada em 17 de junho de 2025, no 
município de Porto Barreiro-PR.  

 
 

O Conselho Municipal das Cidades de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

nomeado por meio do Decreto Municipal nº 078/2025, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas, 

Considerando a realização da Conferência Municipal das Cidades no dia 17 de 

junho de 2025, no Município de Porto Barreiro-PR, conforme previsto no Regimento da 

Conferência e na legislação pertinente; 

Considerando a necessidade de formalizar a nomeação dos delegados e 

suplentes eleitos democraticamente para representarem o município nas etapas 

subsequentes da Conferência das Cidades; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam nomeados os delegados e respectivos suplentes eleitos na 

Conferência Municipal das Cidades de Porto Barreiro, para representação nas etapas 

estadual e/ou nacional da Conferência das Cidades, conforme segue: 

 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 
 Delegados: Claudinor Rodrigues Volff  

 Suplente:  Júlio Cesar Lopes Martins 

II – Representante do Poder Legislativo Municipal: 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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 Delegado: Dirceu Rodrigues Guimarães 

 Suplente: Alencar Toledo 

III – Representantes do Conselho Municipal e Movimentos Populares: 
 Delegada: Matilde Palinski 

 Suplente: Ijanete Bier 

IV – Representantes dos Servidores Públicos e Entidades de 
Trabalhadores: 

 Delegado: Euderjan Pagliari 

 Suplente: Letícia Alves Salmoria 

V – Representantes das Entidades Profissionais: 
 Delegada: Josuelen Machado dos Santos 

 Suplente: Emanueli Ramalho Rodrigues. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Porto Barreiro – PR, 23 de junho de 2025. 

 

 

 

CLAUDINOR RODRIGUES VOLFF 
Presidente do Conselho Municipal das Cidades 
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EDITAL Nº 13/2025 

EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, conforme segue: 
 
Art.1º - Quanto a CLASSIFICAÇÃO FINAL, cabe recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados 
a partir da data de publicação deste edital.  
 
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
https://www.concursosfau.com.br/novo/areacandidato/ no período das 09h00 do dia 24/06/2025 até às 23h59min do dia 25/06/2025, observando o horário 
oficial de Brasília-DF. Art.  
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Porto Barreiro, em 23 de junho de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

HENRIQUE WEDDERHOFF HERRMANN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO Nº 148/2024 
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

 
 

INSC NOME OBJETIVA DIDÁTICA PRÁTICA TÍTULO REDAÇÃO FINAL CLASS CARGO NASCIMENTO LP MAT CG CE 

23786108 SIMONE CRISLAINE CAMARGO 83,00    86,00 84,50 1 AGENTE ADMINISTRATIVO 20/04/1987 10,00 8,00 8,00 57,00 

23787116 FABRICIO VINCENZI DOS SANTOS 71,00    86,00 78,50 2 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/04/1997 10,00 8,00 8,00 45,00 

23786555 CAROLINE GNOATTO 78,00    71,00 74,50 3 AGENTE ADMINISTRATIVO 29/12/1995 10,00 12,00 8,00 48,00 

23786476 MARCIA REGINA DA CUNHA 68,00    75,00 71,50 4 AGENTE ADMINISTRATIVO 06/01/1978 12,00 6,00 8,00 42,00 

23786375 RAFAEL AUGUSTO SCAPPINI 77,00    61,00 69,00 5 AGENTE ADMINISTRATIVO 05/06/1990 10,00 8,00 8,00 51,00 

23786689 ERICA DOS SANTOS DO NASCIMENTO 75,00    61,00 68,00 6 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/08/2000 10,00 4,00 10,00 51,00 

23787328 LUIZ EDUARDO FARTESKI CICHOSKI 79,00    56,00 67,50 7 AGENTE ADMINISTRATIVO 20/07/2002 10,00 12,00 12,00 45,00 

23786911 VITOR HUGO MASSOLA 69,00    66,00 67,50 8 AGENTE ADMINISTRATIVO 18/06/2007 10,00 12,00 8,00 39,00 

23786202 KAREN GABRIELA DE OLIVEIRA DE ANDRADE 72,00    61,00 66,50 9 AGENTE ADMINISTRATIVO 19/05/2003 10,00 6,00 8,00 48,00 

23787376 CARLA TOLEDO 74,00    56,00 65,00 10 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/09/1988 8,00 6,00 12,00 48,00 

23786504 VALMIR MACHADO E SILVA 66,00    61,00 63,50 11 AGENTE ADMINISTRATIVO 11/11/1963 12,00 2,00 10,00 42,00 

23787432 KARINE DE CRISTO ROCHA LOURES 66,00    61,00 63,50 12 AGENTE ADMINISTRATIVO 11/03/1967 12,00 10,00 8,00 36,00 

23787105 ANA CRISTINA GANDIM 60,00    66,00 63,00 13 AGENTE ADMINISTRATIVO 24/10/2001 12,00 6,00 6,00 36,00 

23786972 DEBORA VAILATI 79,00    46,00 62,50 14 AGENTE ADMINISTRATIVO 19/11/1991 12,00 12,00 10,00 45,00 

23787091 DIOZENE STUDINSKI DE OLIVEIRA 67,00    55,00 61,00 15 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/07/2001 10,00 6,00 6,00 45,00 

23786205 MARISTELA NOGUEIRA MARTINS KLOSTER 61,00    61,00 61,00 16 AGENTE ADMINISTRATIVO 25/05/1976 8,00 4,00 10,00 39,00 

23786498 NILCEZAR MORO 57,00    60,00 58,50 17 AGENTE ADMINISTRATIVO 31/01/2006 6,00 10,00 8,00 33,00 

23786546 MAIKIÉLI FRANCO KRULIKOSKI NILSEN 69,00    46,00 57,50 18 AGENTE ADMINISTRATIVO 23/04/1994 12,00 6,00 6,00 45,00 

23787499 ESTELA PANATTO DA SILVA 69,00    46,00 57,50 19 AGENTE ADMINISTRATIVO 30/10/1991 8,00 6,00 10,00 45,00 

23785907 ELEN CRISTIANE JOSEFI KOVALSKI 68,00    46,00 57,00 20 AGENTE ADMINISTRATIVO 22/05/1999 10,00 6,00 4,00 48,00 

23786474 ROSA KAILAINE ELIAS 68,00    46,00 57,00 21 AGENTE ADMINISTRATIVO 07/07/2003 8,00 8,00 10,00 42,00 

23786905 EVERTON CARLOS VIEIRA 69,00    45,00 57,00 22 AGENTE ADMINISTRATIVO 17/04/2006 8,00 12,00 10,00 39,00 
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23786758 JOEY ABRAMOVECHT 65,00    46,00 55,50 23 AGENTE ADMINISTRATIVO 28/01/2000 10,00 4,00 6,00 45,00 

23787503 JANETE APARECIDA IASUNIKI 63,00    46,00 54,50 24 AGENTE ADMINISTRATIVO 16/02/1972 12,00 10,00 8,00 33,00 

23785904 HELEM DA LUZ DOS SANTOS 82,00    26,00 54,00 25 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/12/2002 12,00 8,00 8,00 54,00 

23786092 JULIANA FELINI DE MENECH 62,00    46,00 54,00 26 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/04/2004 10,00 8,00 8,00 36,00 

23786576 JENNIFER TOSATTI 61,00    46,00 53,50 27 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/06/2006 10,00 2,00 10,00 39,00 

23787168 NATÃ 62,00    45,00 53,50 28 AGENTE ADMINISTRATIVO 20/04/2005 8,00 8,00 10,00 36,00 

23786830 ANA PAULA RUAS 61,00    46,00 53,50 29 AGENTE ADMINISTRATIVO 10/10/2004 10,00 8,00 10,00 33,00 

23786839 ANIELI MUNCIO CAMPANHONI MAIA 71,00    34,00 52,50 30 AGENTE ADMINISTRATIVO 26/04/1987 12,00 4,00 10,00 45,00 

23786945 EDUARDA ROCHI 56,00    46,00 51,00 31 AGENTE ADMINISTRATIVO 14/06/2005 8,00 4,00 8,00 36,00 

23786623 ANA PAULA PINTO SCHEFFER 54,00    45,00 49,50 32 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/12/1995 8,00 8,00 8,00 30,00 

23786345 MARIA EDUARDA ROMANCINI DA SILVA 59,00    36,00 47,50 33 AGENTE ADMINISTRATIVO 20/06/2005 8,00 6,00 6,00 39,00 

23787475 KARINA SOARES MACHADO 51,00    44,00 47,50 34 AGENTE ADMINISTRATIVO 21/02/1996 8,00 4,00 6,00 33,00 

23787516 PAULO RICARDO ARAUJO DE QUADRO 50,00    45,00 47,50 35 AGENTE ADMINISTRATIVO 05/08/2004 4,00 6,00 10,00 30,00 

23786048 GLEICI ADELITA SCARPARI NOGUEIRA 68,00    26,00 47,00 36 AGENTE ADMINISTRATIVO 18/09/1986 6,00 2,00 12,00 48,00 

23787233 JULIANE FREITAS DE LIMA 55,00    26,00 40,50 37 AGENTE ADMINISTRATIVO 17/01/1982 6,00 10,00 6,00 33,00 

23787045 HILSON FEDER 53,00    26,00 39,50 38 AGENTE ADMINISTRATIVO 18/11/1985 6,00 8,00 6,00 33,00 

23787388 TAMIRES APARECIDA DA SILVA ROMEIRO 59,00    16,00 37,50 39 AGENTE ADMINISTRATIVO 07/03/1992 14,00 4,00 2,00 39,00 

23787179 ADRIELE CRISTIANE BENVENUTTI 55,00    6,00 30,50 40 AGENTE ADMINISTRATIVO 08/06/1985 4,00 4,00 8,00 39,00 

23786447 MARIANA PANASSOLO 83,00     83,00 1 ASSISTENTE SOCIAL 15/08/2001 10,00 10,00 12,00 51,00 

23786759 ROSIANE MARCONDES ROCHA 78,00     78,00 2 ASSISTENTE SOCIAL 09/10/1990 12,00 12,00 12,00 42,00 

23786658 CIRENE DEMINCIANO 63,00     63,00 3 ASSISTENTE SOCIAL 07/05/1986 8,00 6,00 10,00 39,00 

23786825 JONAINA MARIA MORITZ 62,00     62,00 4 ASSISTENTE SOCIAL 06/04/1989 4,00 6,00 10,00 42,00 

23786042 KELLI DA TRINDADE 52,00     52,00 5 ASSISTENTE SOCIAL 05/06/1997 4,00 8,00 10,00 30,00 

23786818 FABIANE BRANCALIONE 52,00     52,00 6 ASSISTENTE SOCIAL 11/04/1989 10,00 6,00 12,00 24,00 

23787384 JUSARA KANIGOSKI 52,00     52,00 7 ASSISTENTE SOCIAL 19/05/1989 10,00 8,00 10,00 24,00 

23786598 ANA PAULA MENDES 92,00     92,00 1 ATENDENTE DE CRECHE 16/12/1998 12,00 10,00 10,00 60,00 

23787358 LETICIA DA COSTA BARTOSKI 90,00     90,00 2 ATENDENTE DE CRECHE 15/01/2007 12,00 8,00 10,00 60,00 

23786754 ROBSON DE PAULA RIBAS 90,00     90,00 3 ATENDENTE DE CRECHE 05/01/1990 8,00 10,00 12,00 60,00 
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23786939 LARISSA OLENIKA GONÇALVES 88,00     88,00 4 ATENDENTE DE CRECHE 26/01/2001 8,00 10,00 10,00 60,00 

23786184 THESCIKA DA SILVA PAZ MACIEL 86,00     86,00 5 ATENDENTE DE CRECHE 07/07/1989 8,00 10,00 8,00 60,00 

23787507 MARLI RODRIGUES DOS SANTOS PEREIRA 84,00     84,00 6 ATENDENTE DE CRECHE 21/06/1980 12,00 4,00 8,00 60,00 

23786363 JULIANE LUIZ DA SILVA DE OLIVEIRA 84,00     84,00 7 ATENDENTE DE CRECHE 26/01/1986 10,00 6,00 8,00 60,00 

23787077 HELLEN MORITZ MAZZUCCO 84,00     84,00 8 ATENDENTE DE CRECHE 19/05/1999 10,00 6,00 8,00 60,00 

23787559 MARINA PEREIRA 84,00     84,00 9 ATENDENTE DE CRECHE 30/04/2001 10,00 8,00 6,00 60,00 

23786494 FRANCIELI DE LIMA MORITZ 82,00     82,00 10 ATENDENTE DE CRECHE 11/02/1987 10,00 4,00 8,00 60,00 

23787170 GESSICA SZUMILO 81,00     81,00 11 ATENDENTE DE CRECHE 11/12/1997 8,00 8,00 8,00 57,00 

23786667 SULIANE CRISTINA BORTOLINI LIMA 80,00     80,00 12 ATENDENTE DE CRECHE 08/06/2006 6,00 6,00 8,00 60,00 

23787553 GEZELMA FERREIRA DE OLIVEIRA 80,00     80,00 13 ATENDENTE DE CRECHE 02/04/1983 4,00 8,00 8,00 60,00 

23786444 JUCEMARA DOS SANTOS LIMA 79,00     79,00 14 ATENDENTE DE CRECHE 05/03/1994 12,00 2,00 8,00 57,00 

23787187 ANIELA APARECIDA MARANGONI 79,00     79,00 15 ATENDENTE DE CRECHE 01/10/1984 10,00 2,00 10,00 57,00 

23786503 CARINE MEIRA 79,00     79,00 16 ATENDENTE DE CRECHE 27/04/2002 8,00 8,00 6,00 57,00 

23786418 EDINÉIA PAULA FERREIRA 78,00     78,00 17 ATENDENTE DE CRECHE 24/01/1994 10,00 4,00 4,00 60,00 

23787329 KEZIA SUELI FERREIRA DA SILVA 78,00     78,00 18 ATENDENTE DE CRECHE 28/07/2006 8,00 4,00 6,00 60,00 

23787165 RENATA MACEDO DOS SANTOS 77,00     77,00 19 ATENDENTE DE CRECHE 06/10/2004 6,00 4,00 10,00 57,00 

23787386 LARISSA DA COSTA BARTOSKI 77,00     77,00 20 ATENDENTE DE CRECHE 24/12/2003 6,00 8,00 6,00 57,00 

23785968 CLAUDIA DA ROSA SEBASTIAO LEITE 77,00     77,00 21 ATENDENTE DE CRECHE 25/11/2001 4,00 6,00 10,00 57,00 

23785940 FLAVIANE PERACCKI MAZON 76,00     76,00 22 ATENDENTE DE CRECHE 21/12/1985 10,00 0,00 6,00 60,00 

23787247 CLEISIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 75,00     75,00 23 ATENDENTE DE CRECHE 25/01/1997 8,00 2,00 8,00 57,00 

23786746 ANDRESSA DA SILVA SALES 75,00     75,00 24 ATENDENTE DE CRECHE 13/01/2003 8,00 6,00 4,00 57,00 

23787111 PRISCILA KLEN CLEIN 75,00     75,00 25 ATENDENTE DE CRECHE 18/04/2004 4,00 6,00 8,00 57,00 

23786336 ZENILDA DA SILVA SIMÃO DA ROSA 75,00     75,00 26 ATENDENTE DE CRECHE 19/07/1997 2,00 6,00 10,00 57,00 

23787183 MARISTELA MOREIRA PEREIRA DA SILVA 75,00     75,00 27 ATENDENTE DE CRECHE 05/04/2003 10,00 6,00 8,00 51,00 

23786478 CARINE MADUREIRO 74,00     74,00 28 ATENDENTE DE CRECHE 13/03/1999 4,00 4,00 6,00 60,00 

23786691 MARILDA RAMOS DA SILVA 74,00     74,00 29 ATENDENTE DE CRECHE 08/09/1995 8,00 6,00 6,00 54,00 

23787032 LUANA CARLA SEIBEL RODRIGUES 73,00     73,00 30 ATENDENTE DE CRECHE 12/04/2001 6,00 4,00 6,00 57,00 

23787439 CLAUDINETE HILÁRIO DE OLIVEIRA 73,00     73,00 31 ATENDENTE DE CRECHE 10/06/1989 4,00 2,00 10,00 57,00 
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23787286 ANGELICA PINHEIRO DAVEL 73,00     73,00 32 ATENDENTE DE CRECHE 05/05/1998 10,00 6,00 6,00 51,00 

23787228 ALINE COSTA DE SOUZA 71,00     71,00 33 ATENDENTE DE CRECHE 01/01/1996 6,00 6,00 2,00 57,00 

23786794 MARTA NUNES PADILHA 71,00     71,00 34 ATENDENTE DE CRECHE 06/12/1978 8,00 4,00 8,00 51,00 

23787370 JULIANO DE OLIVEIRA GONÇALVES 69,00     69,00 35 ATENDENTE DE CRECHE 22/02/1983 2,00 4,00 6,00 57,00 

23787189 ALINE MARTINS ENNINGER 69,00     69,00 36 ATENDENTE DE CRECHE 20/08/2001 2,00 4,00 6,00 57,00 

23786506 NILCE PAIXAO MILITZ 67,00     67,00 37 ATENDENTE DE CRECHE 28/10/1968 2,00 2,00 6,00 57,00 

23786912 DARLYANE MARIA DA SILVA MENDES 67,00     67,00 38 ATENDENTE DE CRECHE 06/08/1994 6,00 0,00 10,00 51,00 

23787483 JEOVANE APARECIDA DOS SANTOS 66,00     66,00 39 ATENDENTE DE CRECHE 26/03/1992 4,00 0,00 8,00 54,00 

23787456 LUANA FATIMA KOKUZICKI 66,00     66,00 40 ATENDENTE DE CRECHE 09/05/1999 4,00 2,00 6,00 54,00 

23787242 SUELEN PAGLIARI 64,00     64,00 41 ATENDENTE DE CRECHE 22/05/1995 4,00 4,00 8,00 48,00 

23787375 GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA 61,00     61,00 42 ATENDENTE DE CRECHE 02/11/1999 4,00 2,00 4,00 51,00 

23786956 LORECI DELMA CARDOSO GADOMSKI 57,00     57,00 43 ATENDENTE DE CRECHE 27/05/1980 2,00 4,00 6,00 45,00 

23786142 GIOVANA DE OLIVEIRA ALENCAR 55,00     55,00 44 ATENDENTE DE CRECHE 15/08/1987 4,00 4,00 2,00 45,00 

23787197 MARIA FERNANDA ALVES TOEBE FARTESKI 71,00     71,00 1 ATENDENTE DE FARMÁCIA 18/08/2003 8,00 10,00 8,00 45,00 

23787125 GIOVANNI LONGEN BES 70,00     70,00 2 ATENDENTE DE FARMÁCIA 14/11/1999 12,00 10,00 12,00 36,00 

23787424 HERNANDO JHONATA BECKER 67,00     67,00 3 ATENDENTE DE FARMÁCIA 27/11/2001 14,00 8,00 6,00 39,00 

23787191 DAYANE CRISTINA SOARES 58,00     58,00 4 ATENDENTE DE FARMÁCIA 24/11/1988 6,00 8,00 8,00 36,00 

23787290 SUELEN SIMEONI 57,00     57,00 5 ATENDENTE DE FARMÁCIA 02/12/1994 2,00 8,00 8,00 39,00 

23787005 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 56,00     56,00 6 ATENDENTE DE FARMÁCIA 23/06/1989 8,00 6,00 6,00 36,00 

23787339 SIDIANE SEIXAS MATOSO 54,00     54,00 7 ATENDENTE DE FARMÁCIA 07/09/2001 8,00 4,00 6,00 36,00 

23786467 FERNANDA ISABELE BARBÃO 54,00     54,00 8 ATENDENTE DE FARMÁCIA 04/01/2005 8,00 4,00 6,00 36,00 

23787554 MARIA LORECI DUMINELLI 52,00     52,00 9 ATENDENTE DE FARMÁCIA 23/03/1983 6,00 4,00 6,00 36,00 

23787369 CLAUDIA MARA LUANA SZUMILO 51,00     51,00 10 ATENDENTE DE FARMÁCIA 12/07/1999 6,00 6,00 6,00 33,00 

23787479 LEODETE CARDOSO 50,00     50,00 11 ATENDENTE DE FARMÁCIA 17/05/1976 6,00 2,00 6,00 36,00 

23786332 JOSICLEIA DA APARECIDA DO NASCIMENTO 
SOUZA 50,00     50,00 12 ATENDENTE DE FARMÁCIA 19/08/1997 4,00 6,00 10,00 30,00 

23786020 LUCAS DE OLIVEIRA COSTA TRAMONTIN 74,00     74,00 1 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 25/06/2000 12,00 8,00 12,00 42,00 

23786017 LETÍCIA KARINE ROCHI 70,00     70,00 2 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 27/09/1991 12,00 6,00 10,00 42,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

23787216 SAMUEL PANATO 70,00     70,00 3 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 08/08/1996 10,00 8,00 10,00 42,00 

23787418 JORGE ALEX PEDROSO RUAS 69,00     69,00 4 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 31/03/1988 12,00 8,00 10,00 39,00 

23787235 WILIAN SANTOS DE BARROS 68,00     68,00 5 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 20/09/1992 6,00 10,00 10,00 42,00 

23787155 ELLEN BERNARDI 68,00     68,00 6 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 04/07/1983 10,00 10,00 12,00 36,00 

23785954 OSMAR OVITZKE DA COSTA 66,00     66,00 7 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 11/10/1995 12,00 12,00 12,00 30,00 

23787310 ANTÔNIO CARLOS COSTA 63,00     63,00 8 BACHAREL EM EDUC. FÍSICA 20/04/1972 4,00 4,00 10,00 45,00 

23787560 ROSMAR FREDERICH 95,00     95,00 1 CONTADOR 31/08/1985 14,00 12,00 12,00 57,00 

23785896 JULIANO MEXKO 95,00     95,00 2 CONTADOR 29/11/1989 12,00 14,00 12,00 57,00 

23787007 THIAGO DE SOUZA RIBEIRO 90,00     90,00 3 CONTADOR 31/12/1996 12,00 12,00 12,00 54,00 

23786005 EDUARDO HENRIQUE CARVALHO SANTANA 90,00     90,00 4 CONTADOR 10/09/2000 10,00 14,00 12,00 54,00 

23786287 WILSON ANTONIO BATISTA 75,00     75,00 5 CONTADOR 15/11/1970 12,00 12,00 12,00 39,00 

23787051 TANIA DONATTO BRUSTOLIN 69,00     69,00 6 CONTADOR 05/08/1986 10,00 12,00 8,00 39,00 

23786969 GABRIEL MORETTI IOP 65,00     65,00 7 CONTADOR 24/02/2000 12,00 14,00 12,00 27,00 

23786725 EDNA APARECIDA CECCHIN 63,00     63,00 8 CONTADOR 31/01/1973 14,00 10,00 12,00 27,00 

23786615 LUANA SPEORIN BURIN 63,00     63,00 9 CONTADOR 10/04/1997 10,00 14,00 12,00 27,00 

23787295 ERINEU BADZINSKI 62,00     62,00 10 CONTADOR 20/05/1984 12,00 14,00 12,00 24,00 

23787012 ALLAN CRHISTIAN SOUZA TABAKA 61,00     61,00 11 CONTADOR 29/05/2001 10,00 8,00 10,00 33,00 

23786937 ELTON OTTO BACK 59,00     59,00 12 CONTADOR 14/01/1995 14,00 14,00 10,00 21,00 

23786062 CLEIDE CRISTINA SCHERER 56,00     56,00 13 CONTADOR 05/12/1983 14,00 12,00 12,00 18,00 

23786059 SIDNEI RIBEIRO 55,00     55,00 14 CONTADOR 15/02/1992 8,00 8,00 12,00 27,00 

23787307 JULIANA FÁTIMA DE INHAIA 52,00     52,00 15 CONTADOR 17/06/1995 8,00 10,00 10,00 24,00 

23786727 ALEXANDRE KEHL PEREIRA 50,00     50,00 16 CONTADOR 25/02/1982 8,00 12,00 12,00 18,00 

23786385 IOHRAN LUCAS LIEBMAM 77,00     77,00 1 CONTROLADOR INTERNO 23/04/1996 14,00 12,00 12,00 39,00 

23786011 ROSIANE MILENA ALBERTUNI BANDEIRA 73,00     73,00 2 CONTROLADOR INTERNO 26/01/1981 12,00 10,00 12,00 39,00 

23787151 ADRIANE GERALDINA DUFFEK 60,00     60,00 3 CONTROLADOR INTERNO 13/03/1989 14,00 10,00 12,00 24,00 

23787083 FERNANDO WOTRICH DE OLIVEIRA 59,00     59,00 4 CONTROLADOR INTERNO 29/09/1992 12,00 14,00 12,00 21,00 

23787221 JHONATHAN MICHEL KOZAREVICZ 57,00     57,00 5 CONTROLADOR INTERNO 19/12/1998 12,00 12,00 12,00 21,00 

23786968 JUCILAINE OLIVEIRA FARIA 56,00     56,00 6 CONTROLADOR INTERNO 02/04/1997 14,00 6,00 12,00 24,00 
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23786816 SILVIA LETÍCIA TOMKIEL 56,00     56,00 7 CONTROLADOR INTERNO 02/10/1995 10,00 10,00 12,00 24,00 

23787298 JHONATAN WESLLEY DOS SANTOS FARIAS 56,00     56,00 8 CONTROLADOR INTERNO 09/04/1992 14,00 12,00 12,00 18,00 

23787530 ANA PAULA RIBEIRO ABIB DE PAULA 51,00     51,00 9 CONTROLADOR INTERNO 25/01/1998 12,00 12,00 12,00 15,00 

23786984 ANA AMÉLIA MACHOSKI 87,00     87,00 1 ENFERMEIRO 14/10/2000 14,00 12,00 10,00 51,00 

23786266 JOCINEIA LEMES DO NASCIMENTO 84,00     84,00 2 ENFERMEIRO 07/02/1998 8,00 10,00 12,00 54,00 

23786399 LUCAS FAGUNDES SANTANA 81,00     81,00 3 ENFERMEIRO 21/06/1995 10,00 8,00 12,00 51,00 

23787064 ANA LUCIA GARCIA SILVA 80,00     80,00 4 ENFERMEIRO 24/01/1972 10,00 10,00 12,00 48,00 

23787453 LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 79,00     79,00 5 ENFERMEIRO 21/10/1993 8,00 8,00 12,00 51,00 

23787513 LOUISE SANTOS SOUZA MOREIRA 79,00     79,00 6 ENFERMEIRO 07/10/1984 14,00 8,00 12,00 45,00 

23786101 ANA PAULA HOFFMANN 78,00     78,00 7 ENFERMEIRO 03/10/1998 10,00 14,00 12,00 42,00 

23786002 ADRIANA LUCIA SCHEIN 77,00     77,00 8 ENFERMEIRO 22/10/1993 12,00 10,00 10,00 45,00 

23787123 ANDREIA CARRER 76,00     76,00 9 ENFERMEIRO 17/06/1985 10,00 6,00 12,00 48,00 

23787152 CLEUZA CHRUSCINSKI 76,00     76,00 10 ENFERMEIRO 25/02/2002 6,00 12,00 10,00 48,00 

23785914 LAISA FRIZON 76,00     76,00 11 ENFERMEIRO 31/01/2002 12,00 12,00 10,00 42,00 

23787013 NATALI FERREIRA DOS SANTOS 74,00     74,00 12 ENFERMEIRO 19/04/2000 12,00 10,00 10,00 42,00 

23787143 JULYE STEPHANI DE OLIVEIRA ROCHA 74,00     74,00 13 ENFERMEIRO 17/09/1998 10,00 12,00 10,00 42,00 

23785934 THAIS BORTOLO FERREIRA 74,00     74,00 14 ENFERMEIRO 20/12/1998 10,00 12,00 10,00 42,00 

23786344 GABRIELA NOGUEIRA VOIDILO 73,00     73,00 15 ENFERMEIRO 16/11/2002 10,00 8,00 10,00 45,00 

23785877 CAROLINE GRIEBLER PROVIN 73,00     73,00 16 ENFERMEIRO 02/10/1998 6,00 12,00 10,00 45,00 

23786368 ADRIELI UNIATE 73,00     73,00 17 ENFERMEIRO 03/10/1988 14,00 10,00 10,00 39,00 

23786206 EDUARDA MACHADO FIGUEREDO 72,00     72,00 18 ENFERMEIRO 24/05/2004 14,00 8,00 8,00 42,00 

23786473 MARCIELI BORBA DO NASCIMENTO 72,00     72,00 19 ENFERMEIRO 11/03/1998 10,00 10,00 10,00 42,00 

23786971 ANDREZA ZORZAN DE SOUZA 71,00     71,00 20 ENFERMEIRO 28/05/1983 8,00 6,00 12,00 45,00 

23786748 ÂNGELA ROSA MORITZ 71,00     71,00 21 ENFERMEIRO 02/08/1990 8,00 10,00 8,00 45,00 

23786376 JUCELEIA ALEXANDRE SOARES 70,00     70,00 22 ENFERMEIRO 02/10/1976 2,00 8,00 12,00 48,00 

23787275 ELENICE CORREA 70,00     70,00 23 ENFERMEIRO 11/09/1986 8,00 10,00 10,00 42,00 

23786740 FRANCIELI DE OLIVEIRA 70,00     70,00 24 ENFERMEIRO 27/12/1990 8,00 10,00 10,00 42,00 

23786791 MILENA HECHILEY LEMES CORREA 68,00     68,00 25 ENFERMEIRO 14/03/2000 8,00 10,00 8,00 42,00 
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23786263 EVELLIN DAYANE FONTANA 68,00     68,00 26 ENFERMEIRO 13/04/2000 12,00 8,00 12,00 36,00 

23785964 LUANA APARECIDA ANTUNES 66,00     66,00 27 ENFERMEIRO 20/01/1993 4,00 8,00 12,00 42,00 

23787128 RITHIELY CASALI 66,00     66,00 28 ENFERMEIRO 11/12/1999 10,00 12,00 8,00 36,00 

23786370 LETICIA MELO SANTOS 66,00     66,00 29 ENFERMEIRO 08/02/2003 8,00 12,00 10,00 36,00 

23786386 ROSANE CORREA TEIXEIRA 65,00     65,00 30 ENFERMEIRO 03/09/1971 6,00 8,00 12,00 39,00 

23786507 INÊS SCHROEDER 65,00     65,00 31 ENFERMEIRO 09/02/1984 6,00 10,00 10,00 39,00 

23787537 JAQUELINE DOS SANTOS MACHADO 65,00     65,00 32 ENFERMEIRO 14/02/2001 12,00 8,00 12,00 33,00 

23786650 ANDRESSA CRISTINA OLIBONI CONRADO 65,00     65,00 33 ENFERMEIRO 06/05/2001 12,00 10,00 10,00 33,00 

23786524 LARISSA ROSA DOS SANTOS RIBEIRO 64,00     64,00 34 ENFERMEIRO 13/11/1986 6,00 8,00 8,00 42,00 

23786647 JENIFFER VANDERLEIA TRINDADE RATIER 64,00     64,00 35 ENFERMEIRO 12/11/1999 8,00 10,00 10,00 36,00 

23787356 JOSEANE REBECHI WOLFF 64,00     64,00 36 ENFERMEIRO 29/11/1977 6,00 10,00 12,00 36,00 

23786342 FERNANDA ZENEWICH PADILHA 63,00     63,00 37 ENFERMEIRO 13/06/2002 8,00 8,00 8,00 39,00 

23787581 ELOIR ANDRE MATTJIE 61,00     61,00 38 ENFERMEIRO 18/12/1980 10,00 8,00 10,00 33,00 

23787598 IVONE PEREIRA VILARINO 60,00     60,00 39 ENFERMEIRO 15/08/1972 6,00 12,00 12,00 30,00 

23786798 THAIS REGINA BASSANI 58,00     58,00 40 ENFERMEIRO 07/06/1986 6,00 10,00 12,00 30,00 

23786268 MARIA ELENIR SAMPAIO 57,00     57,00 41 ENFERMEIRO 23/01/1976 8,00 8,00 8,00 33,00 

23786690 GISLAINE PAZ CORDEIRO 56,00     56,00 42 ENFERMEIRO 30/09/1994 2,00 6,00 12,00 36,00 

23787481 ELEN TAIANE LEAL 54,00     54,00 43 ENFERMEIRO 30/08/2001 6,00 6,00 6,00 36,00 

23787173 GREYSIELLE SIVIERO AVILA 51,00     51,00 44 ENFERMEIRO 22/12/2001 6,00 8,00 10,00 27,00 

23787583 RODRIGO MATEUS BIANCATTI CARVALHO 95,00     95,00 1 ENGENHEIRO CIVIL 03/05/2002 12,00 14,00 12,00 57,00 

23785928 JOÃO MARCOS MOLONHA 94,00     94,00 2 ENGENHEIRO CIVIL 22/12/1992 14,00 14,00 12,00 54,00 

23787526 MAURICIO KOSSOBUSKI 93,00     93,00 3 ENGENHEIRO CIVIL 21/06/1985 10,00 14,00 12,00 57,00 

23787037 MILLENA MANFÉ ZANDONAI 92,00     92,00 4 ENGENHEIRO CIVIL 28/10/1999 14,00 14,00 10,00 54,00 

23786123 LUAN FELIPE PANATTO 92,00     92,00 5 ENGENHEIRO CIVIL 18/01/1996 12,00 14,00 12,00 54,00 

23787178 BRUNO KOSAR 90,00     90,00 6 ENGENHEIRO CIVIL 21/02/2001 12,00 12,00 12,00 54,00 

23787517 MARCELO DE MELO 88,00     88,00 7 ENGENHEIRO CIVIL 01/02/1982 12,00 10,00 12,00 54,00 

23787342 MANUELE REGINA HARNISCH 88,00     88,00 8 ENGENHEIRO CIVIL 07/12/1997 12,00 12,00 10,00 54,00 

23787426 ADRIAM HENRIQUE DE LIMA 88,00     88,00 9 ENGENHEIRO CIVIL 12/05/2001 12,00 12,00 10,00 54,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

23785880 ROBERTO FERREIRA XAVES 86,00     86,00 10 ENGENHEIRO CIVIL 16/08/1995 14,00 6,00 12,00 54,00 

23785957 ANDERSON BITTENCOURT 83,00     83,00 11 ENGENHEIRO CIVIL 09/03/1973 10,00 10,00 12,00 51,00 

23787088 ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ 83,00     83,00 12 ENGENHEIRO CIVIL 16/08/1990 10,00 12,00 10,00 51,00 

23786694 JESSICA GASPAR POMPERMAIER 83,00     83,00 13 ENGENHEIRO CIVIL 10/04/1998 12,00 14,00 12,00 45,00 

23785942 LUANA DE LOURDES CARREIRA DO NASCIMENTO 
ALVES 82,00     82,00 14 ENGENHEIRO CIVIL 29/12/1999 14,00 10,00 10,00 48,00 

23787102 ISABELA PROVIN DA SILVA 81,00     81,00 15 ENGENHEIRO CIVIL 16/06/2003 10,00 14,00 12,00 45,00 

23787354 ALEXANDER VIKTOR KEN WAKITA FURUSE 79,00     79,00 16 ENGENHEIRO CIVIL 22/09/1998 10,00 14,00 10,00 45,00 

23786856 DIÓGENES MAGRI DA SILVA 78,00     78,00 17 ENGENHEIRO CIVIL 28/01/1982 8,00 10,00 12,00 48,00 

23787089 GABRIELA WEBER KRATZ 78,00     78,00 18 ENGENHEIRO CIVIL 11/08/2003 14,00 10,00 12,00 42,00 

23787498 SAMUEL BECKER DA SILVA 77,00     77,00 19 ENGENHEIRO CIVIL 15/04/2001 12,00 14,00 12,00 39,00 

23786585 JOSMAR MICHAELSEN 74,00     74,00 20 ENGENHEIRO CIVIL 10/12/1985 12,00 10,00 10,00 42,00 

23786414 MONICA MARIA DE CAMPOS 73,00     73,00 21 ENGENHEIRO CIVIL 07/08/1997 10,00 8,00 10,00 45,00 

23787471 EVALDO FERREIRA NETO 72,00     72,00 22 ENGENHEIRO CIVIL 07/01/2000 10,00 8,00 12,00 42,00 

23787330 JONATHAS MOREIRA MATHIAS 70,00     70,00 23 ENGENHEIRO CIVIL 19/05/1988 8,00 6,00 8,00 48,00 

23785956 ÁLVARO VINICIUS ALBERTONI 70,00     70,00 24 ENGENHEIRO CIVIL 08/11/1985 14,00 4,00 10,00 42,00 

23787243 RODRIGO CROTTI JUNIOR 70,00     70,00 25 ENGENHEIRO CIVIL 02/10/2001 6,00 12,00 10,00 42,00 

23786996 GUILHERME DOS SANTOS LISBOA 69,00     69,00 26 ENGENHEIRO CIVIL 17/08/2000 8,00 12,00 10,00 39,00 

23787416 ANA PAULA DOS SANTOS 67,00     67,00 27 ENGENHEIRO CIVIL 04/11/1996 10,00 10,00 8,00 39,00 

23787487 GUSTAVO MATEUS PASSOS DE LIMA 60,00     60,00 28 ENGENHEIRO CIVIL 18/03/2002 12,00 10,00 8,00 30,00 

23787033 PABLO VINÍCIUS VIEIRA MATOS 97,00     97,00 1 FARMACÊUTICO 07/03/1997 14,00 14,00 12,00 57,00 

23787352 MARIA VICTTORYA PAVLAK 88,00     88,00 2 FARMACÊUTICO 19/11/2000 12,00 10,00 12,00 54,00 

23785906 BRUNO MATHEUS SCHINDLER 75,00     75,00 3 FARMACÊUTICO 30/12/1996 8,00 10,00 12,00 45,00 

23786357 ANA CLAUDIA BARBOSA SILVEIRA 73,00     73,00 4 FARMACÊUTICO 18/12/1996 14,00 10,00 10,00 39,00 

23786988 JOICE TALIA CAMARGO NASCIMENTO 70,00     70,00 5 FARMACÊUTICO 31/07/1997 12,00 12,00 10,00 36,00 

23786289 JAYANE KAROLINE ALVES 65,00     65,00 6 FARMACÊUTICO 22/07/1998 12,00 8,00 12,00 33,00 

23787058 TATIANE RODRIGUES DE MATOS POMPEU 65,00     65,00 7 FARMACÊUTICO 18/07/2000 12,00 10,00 10,00 33,00 

23786346 POLIANA DALMOLIN 61,00     61,00 8 FARMACÊUTICO 24/07/1994 12,00 8,00 8,00 33,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

23785993 ALESSANDRA POLEZE 60,00     60,00 9 FARMACÊUTICO 15/04/1997 8,00 8,00 8,00 36,00 

23787540 HELOISE BUSKIEVICZ GUERRA 58,00     58,00 10 FARMACÊUTICO 26/11/1998 6,00 6,00 10,00 36,00 

23785886 VANESSA AMANDA DA SILVA NASCIMENTO 
ELLVANGER 55,00     55,00 11 FARMACÊUTICO 08/03/1980 4,00 8,00 10,00 33,00 

23786111 MYLENA ISABELLA CAMARGO PAIM 54,00     54,00 12 FARMACÊUTICO 06/02/2004 8,00 6,00 10,00 30,00 

23786173 LEISLY CAROLINI MAURER 79,00     79,00 1 FISIOTERAPEUTA 02/02/1998 14,00 10,00 10,00 45,00 

23786655 JULIANNA PIRES FRANCISCO FAINTYCH 77,00     77,00 2 FISIOTERAPEUTA 05/12/1986 10,00 10,00 12,00 45,00 

23786714 TAMARA DE SOUZA VERÇOSA 72,00     72,00 3 FISIOTERAPEUTA 12/02/2001 12,00 8,00 10,00 42,00 

23786472 JEANRE MATOSO GONÇALVES 72,00     72,00 4 FISIOTERAPEUTA 16/06/1994 10,00 8,00 12,00 42,00 

23787409 JANEIDE DE FATIMA MEDENSKI 71,00     71,00 5 FISIOTERAPEUTA 10/04/1997 6,00 10,00 10,00 45,00 

23785912 MARIANE ALMEIDA ARAUJO 71,00     71,00 6 FISIOTERAPEUTA 06/11/2000 12,00 8,00 12,00 39,00 

23786942 EVELIN CRIS GONCALVES 68,00     68,00 7 FISIOTERAPEUTA 03/07/1997 6,00 8,00 12,00 42,00 

23786309 ANDREZA MAZON 68,00     68,00 8 FISIOTERAPEUTA 12/09/1995 10,00 12,00 10,00 36,00 

23785889 CLARISE LASSEN DE VARGAS 66,00     66,00 9 FISIOTERAPEUTA 24/02/1973 12,00 6,00 12,00 36,00 

23786483 SARAH CAMARGO FERREIRA 66,00     66,00 10 FISIOTERAPEUTA 05/05/1999 12,00 10,00 8,00 36,00 

23786732 HELEN CAROLINA BETTU DE BORBA 66,00     66,00 11 FISIOTERAPEUTA 29/05/2002 10,00 10,00 10,00 36,00 

23787252 GABRIELI TABALDI 66,00     66,00 12 FISIOTERAPEUTA 03/07/1999 8,00 12,00 10,00 36,00 

23786985 MARLUZA MAYER 65,00     65,00 13 FISIOTERAPEUTA 02/08/1997 12,00 10,00 10,00 33,00 

23787309 CAMILA MAYARA BELTER 62,00     62,00 14 FISIOTERAPEUTA 05/01/1998 8,00 8,00 10,00 36,00 

23786001 ALINI PANATTO 61,00     61,00 15 FISIOTERAPEUTA 27/04/2000 6,00 10,00 12,00 33,00 

23787506 MYLENA MOREIRA BATISTA 60,00     60,00 16 FISIOTERAPEUTA 06/01/2000 6,00 6,00 12,00 36,00 

23787234 THAIS DE FATIMA BONOMETTO 59,00     59,00 17 FISIOTERAPEUTA 27/10/1999 8,00 12,00 12,00 27,00 

23786563 REGIANE THAIS HILGEMANN 57,00     57,00 18 FISIOTERAPEUTA 23/12/1995 6,00 10,00 8,00 33,00 

23787589 KAWANE BRITO KRUSCIELSKI 55,00     55,00 19 FISIOTERAPEUTA 17/05/2002 6,00 8,00 8,00 33,00 

23785884 LARISSA REGINA CAVASSOLA 80,00     80,00 1 FONOAUDIÓLOGO 13/09/1995 12,00 10,00 10,00 48,00 

23786986 MARIA RITA BEDNARCZUK RODRIGUES 71,00     71,00 2 FONOAUDIÓLOGO 20/01/2004 14,00 8,00 10,00 39,00 

23786320 ANA PAULA DE LIMA 60,00     60,00 3 FONOAUDIÓLOGO 30/04/2000 14,00 12,00 10,00 24,00 

23786955 BRENDA BOVAROLI GRIEBLER 58,00     58,00 4 FONOAUDIÓLOGO 09/10/2003 10,00 8,00 10,00 30,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

23787031 FERNANDA SANTI 56,00     56,00 5 FONOAUDIÓLOGO 06/06/1979 8,00 8,00 10,00 30,00 

23786541 JOSIANE DOS SANTOS MARCANSSONI 81,00     81,00 1 GESTOR DE RECURSOS HUMANOS 03/07/1981 12,00 8,00 10,00 51,00 

23786828 ALINE ROHSLER 72,00     72,00 2 GESTOR DE RECURSOS HUMANOS 23/12/1991 4,00 8,00 12,00 48,00 

23786742 ADELINO TESTON 62,00     62,00 3 GESTOR DE RECURSOS HUMANOS 30/04/1992 4,00 4,00 6,00 48,00 

23785950 JAQUELINE PROENCA DOS REIS 61,00     61,00 4 GESTOR DE RECURSOS HUMANOS 17/06/1994 6,00 8,00 8,00 39,00 

23786836 BRUNA CRISTINA MAURER 58,00     58,00 5 GESTOR DE RECURSOS HUMANOS 16/08/1994 8,00 8,00 6,00 36,00 

23785903 RÔMULO MICAEL LACERDA VIEIRA 94,00     94,00 1 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/02/2000 14,00 14,00 12,00 54,00 

23786000 DANIELA DE CAMPOS PERIN 92,00     92,00 2 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 09/02/2001 14,00 12,00 12,00 54,00 

23787288 LUIZ EDUARDO DA SILVA CANCELLI 92,00     92,00 3 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 20/01/1999 12,00 14,00 12,00 54,00 

23786209 GUILHERME GONÇALVES SOBRINHO 89,00     89,00 4 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/05/1992 12,00 14,00 12,00 51,00 

23786026 GABRIEL FELIPE TOMAZINI 88,00     88,00 5 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 01/03/1994 14,00 14,00 12,00 48,00 

23786070 LUCAS AUGUSTO MARCON 88,00     88,00 6 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 09/03/1999 14,00 14,00 12,00 48,00 

23785898 EMANUEL SILVA DE ABREU 88,00     88,00 7 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 03/06/1999 14,00 14,00 12,00 48,00 

23786877 REBECA RIBEIRO DE GUSMÃO PASSOS 86,00     86,00 8 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 30/05/1998 14,00 14,00 10,00 48,00 

23787301 PAOLA BERNARDI DA SILVA 86,00     86,00 9 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 11/01/2001 12,00 14,00 12,00 48,00 

23787367 MATHEUS NOZOMI TSUTUMI 86,00     86,00 10 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 30/04/2001 12,00 14,00 12,00 48,00 

23787112 SAHARA JENNIFER BATISTA 85,00     85,00 11 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 16/08/1999 12,00 10,00 12,00 51,00 

23787458 ELIANA CLAUDIA GIROTTO SPAGNOLO 85,00     85,00 12 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 17/03/1967 14,00 14,00 12,00 45,00 

23787340 DANIEL HENRIQUE FERREIRA MARTINS 85,00     85,00 13 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 28/06/1999 14,00 14,00 12,00 45,00 

23786989 ANA PAULA PARCIANELLO 85,00     85,00 14 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 15/04/2000 14,00 14,00 12,00 45,00 

23787182 JULIO CESAR BERLANDA 84,00     84,00 15 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 27/08/1976 14,00 10,00 12,00 48,00 

23787114 LARISSA TORRES SANTANNA DE ANDRADE 84,00     84,00 16 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 05/03/1996 12,00 14,00 10,00 48,00 

23787174 GUILHERME FERNANDES DA SILVA 84,00     84,00 17 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 23/12/1989 10,00 14,00 12,00 48,00 

23787296 LUIZ HENRIQUE CASAGRANDE PIOVEZANI 84,00     84,00 18 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 03/09/1996 10,00 14,00 12,00 48,00 

23786547 DANIEL VILAS NOVAS DORNELLAS CALDEIRA 83,00     83,00 19 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/04/1994 14,00 14,00 10,00 45,00 

23787558 GABRIELA TONON 83,00     83,00 20 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 27/03/1997 12,00 14,00 12,00 45,00 

23786452 JHONNY LEVINO SILVA MORAES 83,00     83,00 21 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 11/02/1998 12,00 14,00 12,00 45,00 

23786463 AMANDA LETICIA SCHELL FLANDOLI 83,00     83,00 22 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 30/11/1998 12,00 14,00 12,00 45,00 
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ESTADO DO PARANÁ  

 

23786454 PAMELA MAYARA SCHMITZ 83,00     83,00 23 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 31/07/2001 12,00 14,00 12,00 45,00 

23786003 VINÍCIUS AUGUSTO WIGGERS 82,00     82,00 24 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 12/06/1997 12,00 10,00 12,00 48,00 

23786963 ROBERTO BALAN JUNIOR 82,00     82,00 25 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 07/06/1993 10,00 12,00 12,00 48,00 

23785887 WASHINGTON WALLACE SOUZA LINS 82,00     82,00 26 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 12/07/1998 14,00 14,00 12,00 42,00 

23787593 ISABELA MAÍRA MEIER JARDIM 82,00     82,00 27 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/07/2001 14,00 14,00 12,00 42,00 

23786027 ANA LUIZA HARUMI DE ANDRADE HORITA 81,00     81,00 28 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 02/03/1998 14,00 12,00 10,00 45,00 

23786841 BIANCA BERTIN ORREGO 81,00     81,00 29 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 17/04/1998 14,00 12,00 10,00 45,00 

23787162 ALINE PEDROSO MOSCAL 81,00     81,00 30 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 23/06/1993 12,00 12,00 12,00 45,00 

23787538 DANIELLY FLAUZINO PEREIRA 81,00     81,00 31 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 21/08/2000 12,00 12,00 12,00 45,00 

23786439 RHULIANE PEREIRA DE ANDRADE 81,00     81,00 32 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 02/10/2001 12,00 12,00 12,00 45,00 

23786711 VAGNER FAGNANI LINARTEVICHI 80,00     80,00 33 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 07/04/1988 12,00 14,00 12,00 42,00 

23787321 ANA TEREZA PEREIRA 80,00     80,00 34 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/11/1992 12,00 14,00 12,00 42,00 

23787287 SABRINA IBRAHIM ISA ABDEL HADI 80,00     80,00 35 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 04/03/1998 12,00 14,00 12,00 42,00 

23786326 GEOVANA VIZENTAINER 80,00     80,00 36 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 24/07/1999 12,00 14,00 12,00 42,00 

23787341 AMANDA BRINGHENTTI 80,00     80,00 37 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/11/2000 12,00 14,00 12,00 42,00 

23786085 ANA PAULA GREIN 80,00     80,00 38 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 19/11/2001 12,00 14,00 12,00 42,00 

23786060 JOSÉ HELVECIO SALES JUNIOR 79,00     79,00 39 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/10/1993 12,00 10,00 12,00 45,00 

23787065 GABRIELA LAGO 79,00     79,00 40 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 01/08/2003 10,00 12,00 12,00 45,00 

23786280 HEFFERSON HENRIQUE DA FONSECA 78,00     78,00 41 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 14/03/1992 10,00 8,00 12,00 48,00 

23786388 JULIA ALANA BRILL 78,00     78,00 42 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 03/08/1999 12,00 12,00 12,00 42,00 

23786152 LAURA BERGENTHAL 78,00     78,00 43 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 16/11/1998 12,00 14,00 10,00 42,00 

23786965 AMANDA KAREN SCHITKO OPASKI 78,00     78,00 44 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 17/02/2001 12,00 14,00 10,00 42,00 

23786629 RAYANA ENDY MAZIERO 78,00     78,00 45 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 20/04/1994 10,00 14,00 12,00 42,00 

23786834 DANIEL SILVESTRE UBER RODRIGUES 78,00     78,00 46 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 10/05/1999 10,00 14,00 12,00 42,00 

23786409 YARA LUIZA DONDONI CELONI 78,00     78,00 47 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 12/07/2000 10,00 14,00 12,00 42,00 

23785977 ALESSANDRA LETICIA DE ARAUJO 77,00     77,00 48 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 20/04/1998 12,00 10,00 10,00 45,00 

23787010 RAPHAEL PETRY DE ANDRADE 77,00     77,00 49 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 23/09/1993 12,00 14,00 12,00 39,00 

23787311 LEONARDO NERY 77,00     77,00 50 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 14/02/1999 12,00 14,00 12,00 39,00 
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23786824 SAMUEL PEDRO SOLIS RODRIGUES DA SILVA 77,00     77,00 51 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/08/2000 12,00 14,00 12,00 39,00 

23787094 GEOVANA DIAS SALVADOR 76,00     76,00 52 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/07/1998 12,00 12,00 10,00 42,00 

23787463 JUCEMARA VIEIRA MARTINS 76,00     76,00 53 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 14/06/1985 10,00 12,00 12,00 42,00 

23786294 AMANDA WERLANG DE ANDRADE 76,00     76,00 54 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 07/03/2000 10,00 12,00 12,00 42,00 

23785960 JULIA ZOBOLI CHIODI 76,00     76,00 55 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 17/04/1998 8,00 14,00 12,00 42,00 

23786981 SAMUEL STACIAKI DA SILVA 76,00     76,00 56 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 27/11/2000 14,00 14,00 12,00 36,00 

23786760 GILDENIO LUCIO DE SOUZA 75,00     75,00 57 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 07/06/1971 12,00 12,00 12,00 39,00 

23785962 JAQUELINE DALASTRA 75,00     75,00 58 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 24/10/1996 12,00 12,00 12,00 39,00 

23786548 ERIKA SAMPAIO 75,00     75,00 59 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 22/09/2000 12,00 12,00 12,00 39,00 

23787527 LUCAS RIBAS ANGELI 75,00     75,00 60 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 02/08/2002 12,00 12,00 12,00 39,00 

23787202 DARLAN BORGES MACEDO 75,00     75,00 61 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 26/05/1999 10,00 14,00 12,00 39,00 

23786716 AUGUSTO FERNANDES CHAVES 74,00     74,00 62 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 16/05/2001 8,00 12,00 12,00 42,00 

23787270 RICARDO MASSAO KANNO SUGUIMATI 74,00     74,00 63 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 13/11/1978 14,00 12,00 12,00 36,00 

23786627 OMAR ABDALALIM ALRAI 74,00     74,00 64 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 22/10/1994 12,00 14,00 12,00 36,00 

23787355 GUSTAVO PEDROSO MOSCAL 74,00     74,00 65 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 23/06/1996 12,00 14,00 12,00 36,00 

23787592 CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA OTTO 74,00     74,00 66 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 11/12/1998 12,00 14,00 12,00 36,00 

23785943 ALAN JACKSON MELQUIADES DE ANDRADE 74,00     74,00 67 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 24/02/1999 12,00 14,00 12,00 36,00 

23787258 ODILO GARCIA OLIVEIRA NETO 74,00     74,00 68 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 19/06/1999 12,00 14,00 12,00 36,00 

23787113 EDUARDO RABELO FONTENELE 73,00     73,00 69 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 01/11/1994 10,00 12,00 12,00 39,00 

23785891 LUCAS OLIVEIRA DE ANDRADE 73,00     73,00 70 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 31/01/1998 10,00 12,00 12,00 39,00 

23786534 AMANDA GURTAT TEIXEIRA 73,00     73,00 71 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 06/04/1998 10,00 12,00 12,00 39,00 

23787271 DANILLO PRECHLAK DE SOUZA 73,00     73,00 72 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 02/03/1995 14,00 14,00 12,00 33,00 

23787332 FLAVIO ANTONIO VINCENZI 73,00     73,00 73 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 28/03/2000 14,00 14,00 12,00 33,00 

23786921 PEDRO HENRIQUE NAVARRO XAVIER 72,00     72,00 74 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 01/01/1990 12,00 12,00 12,00 36,00 

23787304 JÉSSICA OLIVEIRA GARALUZ 72,00     72,00 75 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/06/1999 12,00 12,00 12,00 36,00 

23787306 GABRIELA MELIA ZANATTA 72,00     72,00 76 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 13/10/1997 10,00 14,00 12,00 36,00 

23786840 IGOR EIDI PIRES KAWAMOTO 72,00     72,00 77 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 17/06/1999 10,00 14,00 12,00 36,00 

23786673 BRUNA CAROLINE SACCHET 71,00     71,00 78 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 06/07/1995 12,00 12,00 8,00 39,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

23786175 ELUAN JOEL RODRIGUES DA SILVA 71,00     71,00 79 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 05/06/1999 10,00 10,00 12,00 39,00 

23786036 NATHALYA TRENTO SCHRADER 71,00     71,00 80 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 29/06/2002 8,00 12,00 12,00 39,00 

23786594 MARINA ASSERMANN 71,00     71,00 81 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 23/01/1998 12,00 14,00 12,00 33,00 

23786230 VICTOR AFONSO SALING 70,00     70,00 82 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 25/07/1995 12,00 10,00 12,00 36,00 

23787380 ALEXANDRE JOSÉ KLOSSOSKI LIMA 69,00     69,00 83 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 30/01/2002 14,00 12,00 10,00 33,00 

23787455 HILTON EDSON VIDOTTI JUNIOR 69,00     69,00 84 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 29/05/1991 10,00 14,00 12,00 33,00 

23785955 OSVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 68,00     68,00 85 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/10/1982 12,00 8,00 12,00 36,00 

23787156 ALLAN CHRISTIAN TOSHIKAZU WAKITA FURUSE 68,00     68,00 86 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 11/09/1995 10,00 12,00 10,00 36,00 

23786359 MARCOS AURÉLIO FLORIANO FERREIRA 68,00     68,00 87 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 28/06/1988 8,00 12,00 12,00 36,00 

23787421 NILTON CESAR ALVES 68,00     68,00 88 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 25/10/1987 14,00 12,00 12,00 30,00 

23785980 FELIPE MONTEMOR RIBEIRO 68,00     68,00 89 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 03/06/1999 12,00 14,00 12,00 30,00 

23786564 GEOVANA PIRASSOL ROQUE 67,00     67,00 90 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 21/03/1998 14,00 8,00 12,00 33,00 

23786457 SARA GOMES GRALAKI 67,00     67,00 91 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 26/07/1995 12,00 10,00 12,00 33,00 

23786458 JAQUELINE ZAMBONIN 67,00     67,00 92 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 11/03/1999 12,00 10,00 12,00 33,00 

23786274 WESLEY THIAGO RODRIGUES DA SILVA 67,00     67,00 93 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/11/1997 10,00 14,00 10,00 33,00 

23785931 AUGUSTO DOS SANTOS GOMES 67,00     67,00 94 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 23/05/1999 10,00 14,00 10,00 33,00 

23786094 JULIA MARTINS XIMENES 67,00     67,00 95 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 12/10/1997 8,00 14,00 12,00 33,00 

23787101 LUIZA MORANDINI GASPAR DA SILVA 66,00     66,00 96 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 16/02/2000 10,00 10,00 10,00 36,00 

23786962 JOSE WILLIAN DE SA COSTA CRUZ 66,00     66,00 97 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 02/04/1989 12,00 12,00 12,00 30,00 

23786516 JULIANA AILEN STAIBANO DE SARAVIA 66,00     66,00 98 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 14/01/1999 12,00 12,00 12,00 30,00 

23787343 ANA CAROLINE DA COSTA 66,00     66,00 99 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 25/05/1994 12,00 14,00 10,00 30,00 

23787147 ANDREA LIMA CONDE 65,00     65,00 100 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 17/09/1986 12,00 12,00 8,00 33,00 

23786671 ALFREDO HERBERT ZIELKE FILHO 65,00     65,00 101 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 22/05/1995 8,00 12,00 12,00 33,00 

23787447 ISABELLA FILIPAKE PABIS 65,00     65,00 102 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 04/11/2002 12,00 14,00 12,00 27,00 

23787272 ROBSON RODRIGUES 64,00     64,00 103 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 04/03/1980 8,00 14,00 12,00 30,00 

23787130 JACKELYNE GRASYELLE FILHO RAMOS 63,00     63,00 104 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/12/1987 12,00 10,00 8,00 33,00 

23787322 MICHELE AYUMI CHAVES 63,00     63,00 105 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 22/01/1995 10,00 8,00 12,00 33,00 

23786620 PAULO EMANUEL DE ANDRADE 63,00     63,00 106 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 08/03/2000 10,00 14,00 12,00 27,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

23786215 JESSICA LILIANE NASCIBEM 62,00     62,00 107 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/10/1991 8,00 8,00 10,00 36,00 

23787408 ALANA DAROS 62,00     62,00 108 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 04/12/2001 12,00 10,00 10,00 30,00 

23786688 ANA LETÍCIA PESSATTO 62,00     62,00 109 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 31/01/2001 10,00 10,00 12,00 30,00 

23786783 MATEUS GOMES FONTANELLA 62,00     62,00 110 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 26/05/1994 14,00 12,00 12,00 24,00 

23786695 RODRIGO AMORIM COELHO 62,00     62,00 111 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 20/01/1993 12,00 14,00 12,00 24,00 

23787003 KAOANY KRISIAKI 61,00     61,00 112 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 27/09/2000 8,00 14,00 12,00 27,00 

23786248 VALDINEI PEREIRA DE SOUZA 60,00     60,00 113 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 16/04/1973 10,00 10,00 10,00 30,00 

23787186 FABRICIO AZZI LACERDA 60,00     60,00 114 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 02/03/1984 12,00 12,00 12,00 24,00 

23786493 PEDRO AUGUSTO INÁCIO DA SILVA 60,00     60,00 115 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 11/01/2001 12,00 12,00 12,00 24,00 

23786884 LAZARO EDUARDO RODRIGUEZ QUINTANA 59,00     59,00 116 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 02/12/1990 12,00 6,00 8,00 33,00 

23787276 GUILHERME AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA 59,00     59,00 117 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 29/09/1997 12,00 10,00 10,00 27,00 

23787127 ANA JULIA RODRIGUES DALPOSSO 59,00     59,00 118 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 05/12/2000 10,00 10,00 12,00 27,00 

23787141 NICOLLY AMBONI OSTROSKI GALLINA 58,00     58,00 119 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 06/11/1999 6,00 12,00 10,00 30,00 

23787289 DANIEL VIEIRA DA CRUZ 57,00     57,00 120 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 30/07/1985 8,00 10,00 12,00 27,00 

23786080 TATIANE DOLINSKI 57,00     57,00 121 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/10/2001 8,00 10,00 12,00 27,00 

23786075 KETHELLYN DAYANNE PEREIRA DE CARVALHO 56,00     56,00 122 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 14/03/1995 8,00 8,00 10,00 30,00 

23786974 EMILLIE PINHEIRO BARROS 56,00     56,00 123 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 15/06/1994 10,00 12,00 10,00 24,00 

23786160 ANDRESSA CRISTINA SANTOS 56,00     56,00 124 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 05/04/2000 10,00 12,00 10,00 24,00 

23787171 BARBARA LETICIA ROSA PEREIRA 56,00     56,00 125 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 21/07/1994 8,00 12,00 12,00 24,00 

23786704 ROGER GASTON OLIVARES BORREGO 54,00     54,00 126 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 18/08/1986 8,00 10,00 12,00 24,00 

23786056 DIOGENES ROSSI 54,00     54,00 127 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 20/07/1988 8,00 10,00 12,00 24,00 

23787209 MÔNICA PEREIRA 53,00     53,00 128 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 13/08/2000 10,00 8,00 8,00 27,00 

23787323 LUAN PEREIRA SANTOS 53,00     53,00 129 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 11/02/2001 6,00 10,00 10,00 27,00 

23786517 MIKAELY PRISCILA ASSIS DE SOUSA 52,00     52,00 130 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 03/07/1997 8,00 6,00 8,00 30,00 

23786973 GUSTAVO MORENO FREDERICO 52,00     52,00 131 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 30/01/1995 8,00 8,00 12,00 24,00 

23786677 FERNANDO TEIXEIRA MACHADO 52,00     52,00 132 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 15/06/1982 12,00 10,00 12,00 18,00 

23786366 IZABELA STEDILE 81,00     81,00 1 MÉDICO GERIATRA 05/06/1991 14,00 10,00 12,00 45,00 

23786090 ORJANA SCHEYLA GADOTTI 65,00     65,00 2 MÉDICO GERIATRA 05/08/1972 12,00 10,00 10,00 33,00 
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23787218 GABRIELA FERNANDA CARVALHO DE OLIVEIRA 79,00     79,00 1 MÉDICO OBSTRETA 02/12/1995 10,00 14,00 10,00 45,00 

23786618 SIRLENE MARIA DA SILVA 69,00     69,00 2 MÉDICO OBSTRETA 12/06/1979 14,00 10,00 12,00 33,00 

23786512 EVA CRISTINA PESSOA MARQUES 57,00     57,00 3 MÉDICO OBSTRETA 03/12/1956 10,00 8,00 12,00 27,00 

23786195 SANTIAGO CORDEIRO CARLET 89,00     89,00 1 MÉDICO PSIQUIATRA 20/04/1994 12,00 14,00 12,00 51,00 

23787438 SÉRGIO OSANY GARCIA VIEIRA 86,00     86,00 2 MÉDICO PSIQUIATRA 19/01/1970 14,00 12,00 12,00 48,00 

23787278 BRUNA CAROLINA MARQUARDT 97,00     97,00 1 MÉDICO VETERINÁRIO I 07/08/1997 14,00 14,00 12,00 57,00 

23786894 EMMANUELLI MACEDO BONETTI 97,00     97,00 2 MÉDICO VETERINÁRIO I 27/12/1997 14,00 14,00 12,00 57,00 

23787373 HELLEN THAWANE DUARTE 97,00     97,00 3 MÉDICO VETERINÁRIO I 16/05/2002 14,00 14,00 12,00 57,00 

23787224 SUELEN PATRICIA LENZ 94,00     94,00 4 MÉDICO VETERINÁRIO I 25/04/2002 10,00 12,00 12,00 60,00 

23786584 KAUANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 93,00     93,00 5 MÉDICO VETERINÁRIO I 03/05/2002 14,00 10,00 12,00 57,00 

23787412 JULIANA MIECZVA DE FLORENCIO 93,00     93,00 6 MÉDICO VETERINÁRIO I 01/09/2004 12,00 12,00 12,00 57,00 

23786776 LETÍCIA SANTOS BALBINO 93,00     93,00 7 MÉDICO VETERINÁRIO I 13/09/1996 10,00 14,00 12,00 57,00 

23786734 SILVIA LETÍCIA ALVES DOS SANTOS 92,00     92,00 8 MÉDICO VETERINÁRIO I 21/08/1975 14,00 12,00 12,00 54,00 

23786008 LETÍCIA ALVES SALMORIA 90,00     90,00 9 MÉDICO VETERINÁRIO I 29/06/1996 12,00 8,00 10,00 60,00 

23786302 JANAINE MOREIRA DOS SANTOS 90,00     90,00 10 MÉDICO VETERINÁRIO I 25/07/1994 12,00 12,00 12,00 54,00 

23786315 PAMELA SUELEN PIACENTINI PICOLLI 90,00     90,00 11 MÉDICO VETERINÁRIO I 06/01/1998 12,00 14,00 10,00 54,00 

23786456 MARRIE LOUISE CAVALLI 89,00     89,00 12 MÉDICO VETERINÁRIO I 03/12/1994 10,00 12,00 10,00 57,00 

23787378 RAFAELA ARCE FUNES 89,00     89,00 13 MÉDICO VETERINÁRIO I 08/03/1999 14,00 12,00 12,00 51,00 

23787259 NERI HELLEN VIEIRA DA CUNHA 88,00     88,00 14 MÉDICO VETERINÁRIO I 12/07/1992 12,00 12,00 10,00 54,00 

23786084 RAFAEL IGOR MATTEI 88,00     88,00 15 MÉDICO VETERINÁRIO I 10/02/1994 12,00 12,00 10,00 54,00 

23787001 RAPHAEL ANNES 86,00     86,00 16 MÉDICO VETERINÁRIO I 09/02/1977 12,00 8,00 12,00 54,00 

23785888 POLIANA PANATTO 86,00     86,00 17 MÉDICO VETERINÁRIO I 19/12/1997 12,00 10,00 10,00 54,00 

23785908 GABRIELA WELTER 85,00     85,00 18 MÉDICO VETERINÁRIO I 07/04/2000 12,00 6,00 10,00 57,00 

23787131 ELKER BORILLE 85,00     85,00 19 MÉDICO VETERINÁRIO I 28/12/1998 10,00 12,00 12,00 51,00 

23787437 LÍVIA TAZINAFFO ANDROCIOLI 84,00     84,00 20 MÉDICO VETERINÁRIO I 12/06/1986 12,00 10,00 8,00 54,00 

23786959 JOSCIE STRONCZEK AIRES 84,00     84,00 21 MÉDICO VETERINÁRIO I 13/03/2003 10,00 10,00 10,00 54,00 

23786997 NESTOR PEDRO FURLANETTO 83,00     83,00 22 MÉDICO VETERINÁRIO I 11/04/1983 10,00 10,00 12,00 51,00 

23786774 SABRINA ABREU 83,00     83,00 23 MÉDICO VETERINÁRIO I 15/09/2003 14,00 12,00 12,00 45,00 
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23786127 ANA CARLA FRANCO CARNEIRO 82,00     82,00 24 MÉDICO VETERINÁRIO I 24/09/2000 10,00 8,00 10,00 54,00 

23786580 TATIANA MENDES DA ROSA 81,00     81,00 25 MÉDICO VETERINÁRIO I 04/01/2002 10,00 14,00 12,00 45,00 

23787440 MYLENA APARECIDA DE LIMA SANTOS 80,00     80,00 26 MÉDICO VETERINÁRIO I 27/09/2000 8,00 6,00 12,00 54,00 

23786437 JOAO RICARDO BORTOLUZZI DE ALBUQUERQUE 80,00     80,00 27 MÉDICO VETERINÁRIO I 13/05/2003 6,00 12,00 8,00 54,00 

23786292 DÁRIO JUNIOR VIOLA PRESA 79,00     79,00 28 MÉDICO VETERINÁRIO I 31/03/1992 8,00 6,00 8,00 57,00 

23785893 VINICIUS KREMER MIRANDA 77,00     77,00 29 MÉDICO VETERINÁRIO I 02/04/2003 8,00 8,00 10,00 51,00 

23786440 JAINE DE FÁTIMA ALMEIDA 75,00     75,00 30 MÉDICO VETERINÁRIO I 13/02/1998 6,00 6,00 12,00 51,00 

23787070 MARA RUBIA BAIDA 71,00     71,00 31 MÉDICO VETERINÁRIO I 24/03/1999 4,00 8,00 8,00 51,00 

23786519 JOÃO VITOR MYSZKA 67,00     67,00 32 MÉDICO VETERINÁRIO I 21/11/2002 4,00 10,00 8,00 45,00 

23786958 MARCELO JOSÉ ROSSINI 68,00  100,00   84,00 1 MOTORISTA DE CAMINHÃO 22/12/1986 10,00 6,00 10,00 42,00 

23787164 FERNANDO DAVEL 59,00  100,00   79,50 2 MOTORISTA DE CAMINHÃO 12/04/1995 10,00 8,00 8,00 33,00 

23787265 CLEVERSON DE OLIVEIRA 58,00  90,00   74,00 3 MOTORISTA DE CAMINHÃO 14/10/1992 8,00 12,00 8,00 30,00 

23787026 CLEITON JUNIOR GULARTE 58,00  85,00   71,50 4 MOTORISTA DE CAMINHÃO 10/07/1997 4,00 10,00 8,00 36,00 

23787193 ALEX JUNIOR CAMARGO CHIMILOVSKI 58,00  65,00   61,50 5 MOTORISTA DE CAMINHÃO 18/10/1993 4,00 10,00 8,00 36,00 

23786513 JOACIR DA SILVA SIMÃO 51,00  70,00   60,50 6 MOTORISTA DE CAMINHÃO 27/01/2002 6,00 4,00 8,00 33,00 

23786430 DANY FRANK MORELLI 60,00  100,00   80,00 1 MOTORISTA DE ÔNIBUS 07/11/1983 8,00 6,00 10,00 36,00 

23786171 MARCIO DOS ANJOS 55,00  100,00   77,50 2 MOTORISTA DE ÔNIBUS 28/10/1981 10,00 6,00 6,00 33,00 

23787302 GASPAR DOS SANTOS 56,00  95,00   75,50 3 MOTORISTA DE ÔNIBUS 07/01/1982 6,00 8,00 12,00 30,00 

23787512 EVERLEI CHAVES 57,00  90,00   73,50 4 MOTORISTA DE ÔNIBUS 03/08/1977 10,00 6,00 8,00 33,00 

23786176 EVANDRO MACIEL 57,00  90,00   73,50 5 MOTORISTA DE ÔNIBUS 22/12/1983 6,00 12,00 6,00 33,00 

23786167 MAICO CRISTIANO ANTUNES 51,00  95,00   73,00 6 MOTORISTA DE ÔNIBUS 17/11/1998 8,00 8,00 8,00 27,00 

23787334 LUIZ FERNANDO CAMARGO 64,00  100,00   82,00 1 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 09/02/1991 6,00 10,00 6,00 42,00 

23787132 ISAC GONÇALVES DE OLIVEIRA 63,00  100,00   81,50 2 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 09/02/1999 12,00 10,00 8,00 33,00 

23787474 MARCIO DO ROSARIO SAMPAIO 60,00  100,00   80,00 3 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 28/09/1973 10,00 10,00 4,00 36,00 

23786151 EDSON JULIO VIOLA 58,00  100,00   79,00 4 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 26/08/1989 6,00 12,00 10,00 30,00 

23787324 JOÃO PAULO LIMA DE OLIVEIRA 61,00  80,00   70,50 5 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 22/10/1995 8,00 8,00 6,00 39,00 

23787204 LETICIA LOPES TROMBIM 50,00  90,00   70,00 6 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 14/11/2004 10,00 8,00 8,00 24,00 
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23787515 IGOR EDUARDO DOS SANTOS BECKERT 
KAUFFMANN 53,00  80,00   66,50 7 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 27/05/1998 8,00 4,00 8,00 33,00 

23787364 JOÃO VITOR BIER 55,00  70,00   62,50 8 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 17/01/2005 6,00 6,00 10,00 33,00 

23786641 VINICIUS DE MORAES 56,00  60,00   58,00 9 MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO 22/01/2007 8,00 6,00 6,00 36,00 

23786666 LETÍCIA MALHERBI BYCZKOVSKI 75,00     75,00 1 NUTRICIONISTA 09/10/2003 12,00 12,00 12,00 39,00 

23787036 MANUELA MINUZZI PICKLER DA SILVA 72,00     72,00 2 NUTRICIONISTA 08/12/2003 12,00 10,00 8,00 42,00 

23785901 ANA CARLA PIASECKI DA COSTA 70,00     70,00 3 NUTRICIONISTA 26/09/2003 12,00 10,00 12,00 36,00 

23786468 BRUNA BECKER GIEHL 69,00     69,00 4 NUTRICIONISTA 19/06/1991 12,00 14,00 10,00 33,00 

23787241 VANDERLEIA VOLFF 63,00     63,00 5 NUTRICIONISTA 03/07/1993 14,00 10,00 12,00 27,00 

23786010 DENIZE VATTE 60,00     60,00 6 NUTRICIONISTA 09/11/1999 10,00 8,00 12,00 30,00 

23787462 FRANCIELE CRISTINA DEPETRIS SANTANA 60,00     60,00 7 NUTRICIONISTA 13/02/1998 8,00 10,00 12,00 30,00 

23786582 ÉLIDE REBECHI WOLFF 53,00     53,00 8 NUTRICIONISTA 17/07/2002 14,00 6,00 12,00 21,00 

23787153 MARLISE CASTILHO DAMIANI RECH 52,00     52,00 9 NUTRICIONISTA 16/12/1988 10,00 12,00 12,00 18,00 

23787346 VANDERLINO DE ALMEIDA 76,00  100,00   88,00 1 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 30/01/1997 4,00 8,00 10,00 54,00 

23786337 WESLISON JOSÉ DE QUADROS DA ROSA 73,00  69,00   71,00 2 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 21/03/1996 12,00 12,00 10,00 39,00 

23786736 MARIO GADOMSKI NETO 61,00  70,00   65,50 3 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 08/02/2004 4,00 8,00 10,00 39,00 

23787093 DIEGO SCOPEL 56,00  100,00   78,00 1 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 23/08/1990 4,00 8,00 8,00 36,00 

23786551 RODRIGO JOSE NILSEN 60,00  95,00   77,50 2 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 25/08/1993 4,00 10,00 10,00 36,00 

23786521 CARLOS PEREIRA 52,00  100,00   76,00 3 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 09/10/1981 6,00 6,00 10,00 30,00 

23786876 CELSO EDIEL ALVES PEREIRA 61,00  90,00   75,50 4 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 07/02/1987 4,00 12,00 12,00 33,00 

23787163 LEOMAR LOPES 56,00  65,00   60,50 5 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 18/12/1983 4,00 6,00 10,00 36,00 

23787533 VAGNER JOSÉ DUARTE BIRGEIER 69,00  100,00   84,50 1 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 06/09/1985 6,00 6,00 6,00 51,00 

23786887 DIEGO MATEUS WANDSCHER LUKASEWICZ 66,00  100,00   83,00 2 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 02/05/2002 8,00 8,00 8,00 42,00 

23787017 CARLOS JOSÉ MARTIN 58,00  95,00   76,50 1 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 29/08/1982 4,00 8,00 10,00 36,00 

23785883 DOUGLAS SANTOS 75,00  69,00   72,00 2 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 26/03/1993 10,00 10,00 10,00 45,00 

23787264 FABIO JAN MENDES 56,00  69,00   62,50 3 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 08/04/1985 6,00 6,00 8,00 36,00 

23787167 ANTÔNIO OSMAR DOS SANTOS 52,00  55,00   53,50 4 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 15/06/1988 6,00 4,00 6,00 36,00 

23786531 NEIVA DE FÁTIMA MOREIRA 94,00 78,00  5,00  91,00 1 PROFESSOR II 18/11/1993 12,00 10,00 12,00 60,00 
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23787034 JESSICA LORENZON 93,00 78,00  2,50  88,00 2 PROFESSOR II 23/02/1991 14,00 10,00 12,00 57,00 

23786946 THIARLE PANIZON 89,00 74,00  5,00  86,50 3 PROFESSOR II 27/12/1990 12,00 10,00 10,00 57,00 

23786387 JESSICA APARECIDA SILVERIO 87,00 80,00  2,50  86,00 4 PROFESSOR II 16/09/1996 10,00 8,00 12,00 57,00 

23787390 INGRID DE MATOS KARNOSKI 85,00 76,00  5,00  85,50 5 PROFESSOR II 29/04/1995 10,00 12,00 12,00 51,00 

23786158 MÁRCIA JACOMINO MUHL 89,00 80,00    84,50 6 PROFESSOR II 14/07/1997 12,00 10,00 10,00 57,00 

23787139 SONIA CHAYKOVSKI SILVEIRA 89,00 80,00    84,50 7 PROFESSOR II 08/11/1992 10,00 12,00 10,00 57,00 

23786701 SIMONE DOS SANTOS TARTARI 79,00 80,00  5,00  84,50 8 PROFESSOR II 10/07/1986 4,00 10,00 8,00 57,00 

23786211 MARISTELA RODRIGUES 77,00 80,00  5,00  83,50 9 PROFESSOR II 11/12/1988 8,00 6,00 12,00 51,00 

23785895 CLEONICE VERA 87,00 74,00  2,50  83,00 10 PROFESSOR II 28/10/1980 10,00 12,00 8,00 57,00 

23786355 CELIA APARECIDA DIAS SKRZYPCZAK 79,00 74,00  5,00  81,50 11 PROFESSOR II 10/09/1995 8,00 4,00 10,00 57,00 

23786943 BIANY SARA VERONEZE 79,00 74,00  5,00  81,50 12 PROFESSOR II 15/03/1989 8,00 8,00 12,00 51,00 

23786998 DANIELE FÁTIMA PSZYSIEZNY 82,00 80,00    81,00 13 PROFESSOR II 17/12/1983 10,00 8,00 10,00 54,00 

23786154 EVANDRO VILMAR GUIMARÃES 92,00 47,00  10,00  79,50 14 PROFESSOR II 21/04/1989 12,00 14,00 12,00 54,00 

23787485 NATHALY BECKER DA SILVA 84,00 74,00    79,00 15 PROFESSOR II 20/11/2004 8,00 8,00 8,00 60,00 

23786482 ANA CRISTINA MARTINS VAZ 87,00 71,00    79,00 16 PROFESSOR II 12/08/2001 8,00 10,00 12,00 57,00 

23786872 PATRICIA COSTA FERREIRA 76,00 71,00  5,00  78,50 17 PROFESSOR II 08/06/1993 8,00 8,00 12,00 48,00 

23787443 THALITA MORAES DE CARVALHO 76,00 80,00    78,00 18 PROFESSOR II 18/03/1997 10,00 8,00 10,00 48,00 

23785890 SUELEM APARECIDA CALEFFI 93,00 62,00    77,50 19 PROFESSOR II 31/08/1995 14,00 10,00 12,00 57,00 

23787161 JANETE CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA 87,00 67,00    77,00 20 PROFESSOR II 20/06/1997 8,00 10,00 12,00 57,00 

23787199 JAQUELINE MANICA SCHARAM 88,00 56,00  5,00  77,00 21 PROFESSOR II 06/03/2000 14,00 10,00 10,00 54,00 

23787118 ALINE SILVÉRIO 73,00 71,00  5,00  77,00 22 PROFESSOR II 02/06/1998 8,00 6,00 8,00 51,00 

23786778 ANA RAFAELA BONK FONTOURA 84,00 67,00    75,50 23 PROFESSOR II 14/03/1998 6,00 8,00 10,00 60,00 

23786637 JULIANA TELES DA SILVA 89,00 60,00    74,50 24 PROFESSOR II 21/08/1991 12,00 8,00 12,00 57,00 

23786022 SHEILA DAIANA CARDOSO 82,00 62,00    72,00 25 PROFESSOR II 22/10/1991 12,00 6,00 10,00 54,00 

23787314 VANESSA DE AVILA DO NASCIMENTO 77,00 56,00  5,00  71,50 26 PROFESSOR II 01/01/1998 8,00 10,00 8,00 51,00 

23787417 PALOMA HOROCOSKI PIRES 76,00 66,00    71,00 27 PROFESSOR II 04/11/1996 8,00 8,00 12,00 48,00 

23787508 ADA ROBIANE DE ARAUJO 84,00 57,00    70,50 28 PROFESSOR II 30/09/1987 6,00 8,00 10,00 60,00 

23787030 ELISANGELA ROTH JOAQUIM 76,00 63,00    69,50 29 PROFESSOR II 25/04/1985 10,00 10,00 8,00 48,00 
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23786763 LUZIA LUANA DA CUNHA OLIVEIRA 87,00 46,00  2,50  69,00 30 PROFESSOR II 19/04/2000 12,00 6,00 12,00 57,00 

23786670 FÁTIMA REGINA ELIAS 84,00 52,00    68,00 31 PROFESSOR II 06/02/1983 8,00 10,00 12,00 54,00 

23786486 CRISTIANE DE FATIMA PEREIRA KXEIAOZEK 83,00 49,00    66,00 32 PROFESSOR II 08/02/1990 12,00 4,00 10,00 57,00 

23786081 ANA PAULA DA SILVA 74,00 47,00  5,00  65,50 33 PROFESSOR II 29/06/1988 8,00 10,00 8,00 48,00 

23787108 PATRÍCIA DE LIMA BORILLE 76,00 42,00  5,00  64,00 34 PROFESSOR II 18/09/1991 6,00 6,00 10,00 54,00 

23786948 LIDIANE BARONI 86,00 40,00    63,00 35 PROFESSOR II 23/02/1995 14,00 8,00 10,00 54,00 

23787327 ANA PAULA ROSA 81,00 43,00    62,00 36 PROFESSOR II 12/08/1991 8,00 10,00 12,00 51,00 

23787372 FAGNER FERNANDES VARGAS 70,00     70,00 1 PSICÓLOGO II 24/08/2001 14,00 14,00 12,00 30,00 

23786144 KEMILY NAIANA DA SILVA 65,00     65,00 2 PSICÓLOGO II 22/08/2002 12,00 10,00 10,00 33,00 

23786525 KATIUSSA REGINA KLOSTER 63,00     63,00 3 PSICÓLOGO II 18/05/1990 12,00 8,00 10,00 33,00 

23786132 ANELIZE CORRÊA 57,00     57,00 4 PSICÓLOGO II 16/08/1995 14,00 10,00 12,00 21,00 

23787158 DAIANE CRISTINE DORIGONI 56,00     56,00 5 PSICÓLOGO II 29/11/1987 12,00 10,00 10,00 24,00 

23786189 JOSNEI ALEX DE QUADROS 55,00     55,00 6 PSICÓLOGO II 06/07/2000 10,00 12,00 12,00 21,00 

23787395 RAFAELA PERIUS THIESEN 54,00     54,00 7 PSICÓLOGO II 31/05/2003 10,00 10,00 10,00 24,00 

23787379 THAÍS LUANA VIOLA 54,00     54,00 8 PSICÓLOGO II 30/10/1997 8,00 10,00 12,00 24,00 

23785921 ALANA DOS SANTOS DE BRITTO 54,00     54,00 9 PSICÓLOGO II 14/09/1997 14,00 10,00 12,00 18,00 

23786372 ALINE LETICIA PINTO 53,00     53,00 10 PSICÓLOGO II 27/11/2001 10,00 10,00 12,00 21,00 

23787205 PATRICIA RODRIGUES ALVES MEXKO 51,00     51,00 11 PSICÓLOGO II 06/02/1994 10,00 10,00 10,00 21,00 

23786421 MILENA PALAORO 86,00     86,00 1 TÉC. EM AGROPECUÁRIA 10/03/2004 10,00 12,00 10,00 54,00 

23786885 JOVANA DA ROSA LOPES 76,00     76,00 2 TÉC. EM AGROPECUÁRIA 12/04/1995 10,00 8,00 10,00 48,00 

23787316 JOSOELEN MACHADO DOS SANTOS 70,00     70,00 3 TÉC. EM AGROPECUÁRIA 22/10/1985 6,00 6,00 10,00 48,00 

23787257 LEANDRO FONTOURA 65,00     65,00 4 TÉC. EM AGROPECUÁRIA 24/07/1990 10,00 6,00 10,00 39,00 

23786710 LEONARDO ROSA 63,00     63,00 5 TÉC. EM AGROPECUÁRIA 16/04/1994 6,00 4,00 8,00 45,00 

23787345 ERIKA LETÍCIA BORILLE 63,00     63,00 6 TÉC. EM AGROPECUÁRIA 20/07/2008 6,00 6,00 6,00 45,00 

23787046 SINARA MOGNON 79,00     79,00 1 TÉC. EM ENFERMAGEM 06/04/1997 10,00 12,00 6,00 51,00 

23786131 TATIANI APARECIDA MOTTA 77,00     77,00 2 TÉC. EM ENFERMAGEM 27/12/1980 10,00 4,00 6,00 57,00 

23786706 JOSIANE GATELLI 76,00     76,00 3 TÉC. EM ENFERMAGEM 28/12/1987 10,00 8,00 10,00 48,00 

23785981 JENNYPHER FRANCISQUINI 75,00     75,00 4 TÉC. EM ENFERMAGEM 29/08/1997 10,00 4,00 10,00 51,00 
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23786093 GEISA CAMILA DE OLIVEIRA 73,00     73,00 5 TÉC. EM ENFERMAGEM 01/07/2002 8,00 4,00 10,00 51,00 

23786805 LETICIA BAVARESCO DALA ROSA 72,00     72,00 6 TÉC. EM ENFERMAGEM 22/02/2005 8,00 8,00 8,00 48,00 

23786639 FATIMA BRISKI 70,00     70,00 7 TÉC. EM ENFERMAGEM 16/12/1993 10,00 2,00 10,00 48,00 

23787208 ELIZETE PALHANO DA SILVA DE OLIVEIRA 70,00     70,00 8 TÉC. EM ENFERMAGEM 02/12/1987 4,00 8,00 10,00 48,00 

23786801 TATIANE GEDRO 69,00     69,00 9 TÉC. EM ENFERMAGEM 18/10/1991 10,00 8,00 6,00 45,00 

23786442 DAIANA CRISTINA JOSEFI 69,00     69,00 10 TÉC. EM ENFERMAGEM 08/01/1992 8,00 8,00 8,00 45,00 

23787172 SILMARA DE FÁTIMA LECHINHESKI 67,00     67,00 11 TÉC. EM ENFERMAGEM 15/05/1993 6,00 2,00 8,00 51,00 

23785917 LARISSA ELVANGER 67,00     67,00 12 TÉC. EM ENFERMAGEM 29/03/2000 8,00 6,00 8,00 45,00 

23786542 DANIELA BONAVIGO RISSOTTO 64,00     64,00 13 TÉC. EM ENFERMAGEM 25/09/1984 8,00 8,00 6,00 42,00 

23787365 JULIANA APARECIDA MATTIOLLO 60,00     60,00 14 TÉC. EM ENFERMAGEM 06/05/1991 8,00 8,00 2,00 42,00 

23786269 SANDRA REGINA DA SILVA SALES 58,00     58,00 15 TÉC. EM ENFERMAGEM 24/01/1993 10,00 6,00 6,00 36,00 

23787281 JANSEM QUELI NUNES DUARTE 57,00     57,00 16 TÉC. EM ENFERMAGEM 25/06/1980 8,00 4,00 6,00 39,00 

23787229 QUEILA MORAES CORDEIRO 57,00     57,00 17 TÉC. EM ENFERMAGEM 24/06/1993 6,00 6,00 6,00 39,00 

23786330 JÉSSICA LUISA RAMOS 56,00     56,00 18 TÉC. EM ENFERMAGEM 24/06/1997 4,00 4,00 6,00 42,00 

23787081 VANESSA REGINA OZÓRIO 50,00     50,00 19 TÉC. EM ENFERMAGEM 19/11/1989 8,00 6,00 6,00 30,00 

23786544 KLAUS RAPHAEL MACHADO DA ROSA 72,00     72,00 1 TÉC. EM INFORMÁTICA 07/12/1994 8,00 8,00 8,00 48,00 

23786420 RONALDO DEBONI CASSOL 68,00     68,00 2 TÉC. EM INFORMÁTICA 18/10/1984 8,00 10,00 8,00 42,00 

23787299 ANGELO FRANCISCO MOGNON 66,00     66,00 3 TÉC. EM INFORMÁTICA 15/07/2003 12,00 10,00 8,00 36,00 

23786428 BIANCA DA SILVA NASCIMENTO 95,00     95,00 1 TÉC. EM LICITAÇÃO 17/04/1996 12,00 14,00 12,00 57,00 

23787140 MARCOS ALEXANDRE DANIEL PUPO 92,00     92,00 2 TÉC. EM LICITAÇÃO 24/09/1978 12,00 14,00 12,00 54,00 

23787240 DIEGO PRETTO 91,00     91,00 3 TÉC. EM LICITAÇÃO 07/10/1986 14,00 14,00 12,00 51,00 

23786360 VINICIUS GONCALVES 87,00     87,00 4 TÉC. EM LICITAÇÃO 02/06/1989 12,00 14,00 10,00 51,00 

23786054 WELLINGTON RIBEIRO ARAUJO 86,00     86,00 5 TÉC. EM LICITAÇÃO 21/09/1988 12,00 14,00 12,00 48,00 

23786520 ALSIDÉA LICE DE CARVALHO JENNINGS PEREIRA 84,00     84,00 6 TÉC. EM LICITAÇÃO 20/05/1982 14,00 10,00 12,00 48,00 

23787245 RONALDO DE MATOS 81,00     81,00 7 TÉC. EM LICITAÇÃO 26/06/1986 12,00 12,00 12,00 45,00 

23785902 FLÁVIO BALDUINO SOARES BALDUINO SOARES 78,00     78,00 8 TÉC. EM LICITAÇÃO 26/06/1994 8,00 12,00 10,00 48,00 

23787232 ROBSON OLIVEIRA DE PONTES 78,00     78,00 9 TÉC. EM LICITAÇÃO 08/11/1990 14,00 12,00 10,00 42,00 

23787223 LUIZ ADRIANO CHOCIAI 78,00     78,00 10 TÉC. EM LICITAÇÃO 22/01/1977 12,00 12,00 12,00 42,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

23786873 ELEANDRO PAZ DOMINGOS 77,00     77,00 11 TÉC. EM LICITAÇÃO 29/10/1988 8,00 14,00 10,00 45,00 

23786435 DIOSSER FERNANDES ZENEWICH 77,00     77,00 12 TÉC. EM LICITAÇÃO 07/05/1986 12,00 14,00 12,00 39,00 

23786787 LUCIANA SCHMIDT 76,00     76,00 13 TÉC. EM LICITAÇÃO 12/04/1989 14,00 8,00 12,00 42,00 

23786577 ADAN MARCEL DA SILVA 76,00     76,00 14 TÉC. EM LICITAÇÃO 30/08/1990 12,00 12,00 10,00 42,00 

23786782 BRUNO SCHAFRANSKI 76,00     76,00 15 TÉC. EM LICITAÇÃO 16/03/1997 14,00 14,00 12,00 36,00 

23786500 JULIANA LEONARDI 75,00     75,00 16 TÉC. EM LICITAÇÃO 24/07/1978 14,00 10,00 12,00 39,00 

23786031 JULIANO CESAR PIVETTA 74,00     74,00 17 TÉC. EM LICITAÇÃO 04/05/1999 12,00 14,00 12,00 36,00 

23785916 EVANDRO SEVERINO COLONHI 73,00     73,00 18 TÉC. EM LICITAÇÃO 16/02/1975 14,00 14,00 12,00 33,00 

23787279 MARINISE ROLLWAGEN 72,00     72,00 19 TÉC. EM LICITAÇÃO 07/12/1974 12,00 12,00 12,00 36,00 

23786545 KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 72,00     72,00 20 TÉC. EM LICITAÇÃO 01/01/1982 10,00 14,00 12,00 36,00 

23785885 ELISANDRA SALETE SEIBEL ALFLEN 71,00     71,00 21 TÉC. EM LICITAÇÃO 07/06/1997 10,00 10,00 12,00 39,00 

23786398 AURÉLIO MATTEVI 71,00     71,00 22 TÉC. EM LICITAÇÃO 05/05/1994 12,00 14,00 12,00 33,00 

23786040 VINÍCIUS DE BRITO DOS SANTOS 71,00     71,00 23 TÉC. EM LICITAÇÃO 02/02/2000 12,00 14,00 12,00 33,00 

23786675 TATIANE VIOLA 70,00     70,00 24 TÉC. EM LICITAÇÃO 15/12/1991 12,00 10,00 12,00 36,00 

23786999 TIAGO BATISTA ROCHA 70,00     70,00 25 TÉC. EM LICITAÇÃO 25/07/1996 12,00 12,00 10,00 36,00 

23786826 RAFAEL EVANDRO MESQUITA 67,00     67,00 26 TÉC. EM LICITAÇÃO 22/10/1996 12,00 12,00 10,00 33,00 

23786635 ANA CAROLINA CE 65,00     65,00 27 TÉC. EM LICITAÇÃO 29/06/1996 12,00 14,00 12,00 27,00 

23787220 VANESSA TEIXEIRA 64,00     64,00 28 TÉC. EM LICITAÇÃO 13/07/1992 12,00 10,00 12,00 30,00 

23787071 HIGOR DOS SANTOS RODRIGUES 64,00     64,00 29 TÉC. EM LICITAÇÃO 13/04/1998 10,00 12,00 12,00 30,00 

23787574 JOÃO COSTA DE OLIVEIRA 64,00     64,00 30 TÉC. EM LICITAÇÃO 13/07/1971 14,00 14,00 12,00 24,00 

23786019 MARCOS RABELO 63,00     63,00 31 TÉC. EM LICITAÇÃO 27/02/1986 12,00 12,00 12,00 27,00 

23786951 VANDERLEI DA ROSA 62,00     62,00 32 TÉC. EM LICITAÇÃO 04/05/1979 10,00 10,00 12,00 30,00 

23785905 ANGELA MARIA MARCELO 62,00     62,00 33 TÉC. EM LICITAÇÃO 28/07/1973 6,00 14,00 12,00 30,00 

23786788 TIAGO ANTONIO COMINESI 60,00     60,00 34 TÉC. EM LICITAÇÃO 07/07/1979 10,00 8,00 12,00 30,00 

23786657 GRAZIELE VENSON OKONOSKI 59,00     59,00 35 TÉC. EM LICITAÇÃO 07/09/1978 12,00 8,00 12,00 27,00 

23785882 JOSÉ ALEXANDRE GONÇALVES 59,00     59,00 36 TÉC. EM LICITAÇÃO 18/02/1995 10,00 12,00 10,00 27,00 

23787405 MÁRIO VINÍCIUS ZEMPULSKI 58,00     58,00 37 TÉC. EM LICITAÇÃO 17/03/1973 12,00 12,00 10,00 24,00 

23786717 FRANCELIZE CORRÊA 56,00     56,00 38 TÉC. EM LICITAÇÃO 06/09/1992 10,00 10,00 12,00 24,00 
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23787488 ELIÉZER DENISTON LOURENÇO 56,00     56,00 39 TÉC. EM LICITAÇÃO 04/01/1993 10,00 10,00 12,00 24,00 

23786006 CLEVERSON AUGUSTO PEREIRA 56,00     56,00 40 TÉC. EM LICITAÇÃO 22/01/1992 8,00 12,00 12,00 24,00 

23787244 LUANA APARECIDA DE SOUZA TURCO 55,00     55,00 41 TÉC. EM LICITAÇÃO 09/09/1987 8,00 8,00 12,00 27,00 

23787575 GIOVANI MORIN DA LUZ 55,00     55,00 42 TÉC. EM LICITAÇÃO 27/02/1993 12,00 12,00 10,00 21,00 

23786812 ELVIS JOSE GONÇALVES DE ARAUJO 53,00     53,00 43 TÉC. EM LICITAÇÃO 11/06/1970 10,00 10,00 12,00 21,00 

23787047 NATHALIA TRABUCO MONTEIRO 52,00     52,00 44 TÉC. EM LICITAÇÃO 26/09/2002 10,00 8,00 10,00 24,00 

23787377 GEOVANNA ALESSANDRA BARON FERREIRA 51,00     51,00 45 TÉC. EM LICITAÇÃO 23/01/1999 12,00 6,00 12,00 21,00 

23786752 VANDERLÃ DE MORAES 51,00     51,00 46 TÉC. EM LICITAÇÃO 28/08/1975 6,00 12,00 12,00 21,00 

23787590 DOUGLAS BORTULI 51,00     51,00 47 TÉC. EM LICITAÇÃO 10/10/1991 12,00 14,00 10,00 15,00 

 

 

 

 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

 

 

INSC NOME OBJETIVA DIDÁTICA PRÁTICA TÍTULO REDAÇÃO FINAL CLASS CARGO NASCIMENTO LP MAT CG CE 

23786998 DANIELE FÁTIMA PSZYSIEZNY 82,00 80,00    81,00 1 PROFESSOR II 17/12/1983 10,00 8,00 10,00 54,00 
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL – AFRODESCENDETE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

 

INSC NOME OBJETIVA DIDÁTICA PRÁTICA TÍTULO REDAÇÃO FINAL CLASS CARGO NASCIMENTO LP MAT CG CE 

23787439 CLAUDINETE HILÁRIO DE OLIVEIRA 73,00     73,00 1 ATENDENTE DE CRECHE 10/06/1989 4,00 2,00 10,00 57,00 

23786996 GUILHERME DOS SANTOS LISBOA 69,00     69,00 1 ENGENHEIRO CIVIL 17/08/2000 8,00 12,00 10,00 39,00 

23787340 DANIEL HENRIQUE FERREIRA MARTINS 85,00     85,00 1 MÉDICO CLÍNICO GERAL I 28/06/1999 14,00 14,00 12,00 45,00 

23786387 JESSICA APARECIDA SILVERIO 87,00 80,00  2,50  86,00 1 PROFESSOR II 16/09/1996 10,00 8,00 12,00 57,00 

23786486 CRISTIANE DE FATIMA PEREIRA KXEIAOZEK 83,00 49,00    66,00 2 PROFESSOR II 08/02/1990 12,00 4,00 10,00 57,00 

23786428 BIANCA DA SILVA NASCIMENTO 95,00     95,00 1 TÉC. EM LICITAÇÃO 17/04/1996 12,00 14,00 12,00 57,00 

23786826 RAFAEL EVANDRO MESQUITA 67,00     67,00 2 TÉC. EM LICITAÇÃO 22/10/1996 12,00 12,00 10,00 33,00 
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EDITAL Nº 11/2025 

EDITAL NOTA PROVA DIDÁTICA – PÓS RECURSO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL NOTA PROVA 
DIDÁTICA – PÓS RECURSO, conforme segue: 
 
Art.1º - Após detida análise dos recursos interpostos, verificou-se a existência de mero erro material, no que tange a atribuição das notas, sendo necessário 
corrigir os erros apontados. 
 
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Porto Barreiro, em 23 de junho de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

HENRIQUE WEDDERHOFF HERRMANN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO Nº 148/2024 
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EDITAL NOTA PROVA DIDÁTICA – PÓS RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

 
 

INSC RECURSO CARGO NOME DIDÁTICA SITUAÇÃO 
23787508 * PROFESSOR II ADA ROBIANE DE ARAUJO 57,00 APTO 
23787118 * PROFESSOR II ALINE SILVÉRIO 71,00 APTO 
23786778 * PROFESSOR II ANA RAFAELA BONK FONTOURA 67,00 APTO 
23787308 * PROFESSOR II CAMILA LUCAS DE OLIVEIRA 25,00 INAPTO 
23787266 * PROFESSOR II ELISANA ARIELE OLEINIK 25,00 INAPTO 
23787030 * PROFESSOR II ELISANGELA ROTH JOAQUIM 63,00 APTO 
23787472 * PROFESSOR II HULLIAN MATHEUS MARCELITES RODRIGUES 25,00 INAPTO 
23787199 * PROFESSOR II JAQUELINE MANICA SCHARAM 56,00 APTO 
23786387 * PROFESSOR II JESSICA APARECIDA SILVERIO 80,00 APTO 
23786948 * PROFESSOR II LIDIANE BARONI 40,00 APTO 
23786763 * PROFESSOR II LUZIA LUANA DA CUNHA OLIVEIRA 46,00 APTO 
23787536 * PROFESSOR II NATALIA NUNES 25,00 INAPTO 
23787485 * PROFESSOR II NATHALY BECKER DA SILVA 74,00 APTO 
23787108 * PROFESSOR II PATRÍCIA DE LIMA BORILLE 42,00 APTO 
23786451 * PROFESSOR II SANDRA ELIZABETE PORTOLAN 34,00 INAPTO 
23786022 * PROFESSOR II SHEILA DAIANA CARDOSO 62,00 APTO 
23786701 * PROFESSOR II SIMONE DOS SANTOS TARTARI 80,00 APTO 
23785890 * PROFESSOR II SUELEM APARECIDA CALEFFI 62,00 APTO 
23786946 * PROFESSOR II THIARLE PANIZON 74,00 APTO 
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EDITAL Nº 12/2025 

EDITAL NOTA PROVA TÍTULOS – PÓS RECURSO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL NOTA PROVA 
TÍTULOS – PÓS RECURSO, conforme segue: 
 
Art.1º - Após detida análise dos recursos interpostos, segue a NOTA DA PROVA TÍTULOS – PÓS RECURSO.  
 
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Porto Barreiro, em 23 de junho de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

HENRIQUE WEDDERHOFF HERRMANN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO Nº 148/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
EDITAL NOTA PROVA TÍTULOS – PÓS RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

 
 

INSC RECURSO CARGO NOME TÍTULO 
23787508 * PROFESSOR II ADA ROBIANE DE ARAUJO NAP 
23787118 * PROFESSOR II ALINE SILVÉRIO 5,00 
23786778 * PROFESSOR II ANA RAFAELA BONK FONTOURA NAP 
23787030 * PROFESSOR II ELISANGELA ROTH JOAQUIM NAP 
23787199 * PROFESSOR II JAQUELINE MANICA SCHARAM 5,00 
23786387 * PROFESSOR II JESSICA APARECIDA SILVERIO 2,50 
23786948 * PROFESSOR II LIDIANE BARONI NAP 
23786763 * PROFESSOR II LUZIA LUANA DA CUNHA OLIVEIRA 2,50 
23787485 * PROFESSOR II NATHALY BECKER DA SILVA NAP 
23787108 * PROFESSOR II PATRÍCIA DE LIMA BORILLE 5,00 
23786022 * PROFESSOR II SHEILA DAIANA CARDOSO NAP 
23786701 * PROFESSOR II SIMONE DOS SANTOS TARTARI 5,00 
23785890 * PROFESSOR II SUELEM APARECIDA CALEFFI NAP 
23786946 * PROFESSOR II THIARLE PANIZON 5,00 

 

*NAP=NÃO APRESENTOU 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
Autorização de Diária nº. 23/2025, de 18 de junho de 2025. 
Concede uma diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais para o para o Vereador do 
Poder Legislativo de Coronel Vivida, Senhor FABIO DANIEL TEIXEIRA CORREA DE 
ALMEIDA, CPF nº 108.809.529-11, para viagem a Curitiba – PR, ocasião que irá 
participar diversas agendas junto a Secretarias de Estado e Assembleia Legislativa, 
pleiteando recursos para infraestrutura em geral do nosso Município, no dia 23 de junho. 
Marcos Alexandre Soares Barbosa – Presidente da Câmara 

 

 

 

 
 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 04/2025 

 
A Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, manifesta interesse em obter 
proposta adicional mais vantajosa, nos termos do art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, para a Dispensa de Licitação nº 04/2025, visando a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PROJETOS, MEMORIAL E CRONOGRAMA PARA REFORMA 
ESTRUTURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
Os interessados deverão encaminhar proposta de preço para o e-mail: 
cotacao@cmls.pr.gov.br ou protocolar na sede da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul/Pr, localizada na Rua Sete de Setembro, 01, Praça Rui Barbosa, Centro, Laranjeiras 
do Sul/Pr, entre os dias 24/06/2025 até o dia 27/06/2025 às 23:59, maiores informações 
poderão ser obtidas fone (42) 3635-6861 ou no e-mail cotacao@cmls.pr.gov.br. 
 

Laranjeiras do Sul, 23 de junho de 2025. 
 

 
 
 

Marcos Kapassi  
Agente de Contratação Portaria n.º 006/2025 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 033/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 033/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Luiz Eduardo Mierzva 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 123.xxx.xxx-93 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, PARA 
PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES: 
ASPECTOS PRÁTICOS DA CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 24/06/2025 À 27/06/2025 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 27/06/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 (TRÊS) COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.208,85 (UM MIL, DUZENTOS E OITO REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
 

Virmond, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 033/2025 
 
 

Virmond/PR, 23 de junho de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba-PR, 
PARA DA CAPACITAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES: 
ASPECTOS PRÁTICOS DA CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO. Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 24  de Junho de 2025, por volta das 
12:30 horas de Virmond- PR, com retorno previsto para o dia 27 de Junho de 
2025, por volta das 21:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Luiz Eduardo Mierzva 

Vereador 
 

 CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 034/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 034/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Luiz Eduardo Mierzva 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 123.xxx.xxx-93 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, PARA 
PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES: 
ASPECTOS PRÁTICOS DA CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 24/06/2025 À 27/06/2025 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 27/06/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 201,47 (DUZENTOS E UM REAIS E QUARENTA E 
SETE CENTAVOS). 
 
 

Virmond, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
 

 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 034/2025 
 
 

Virmond/PR, 23 de junho de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba-PR, 
PARA DA CAPACITAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES: 
ASPECTOS PRÁTICOS DA CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO. Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos 
necessários para a concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 24  de Junho de 2025, por volta das 
12:30 horas de Virmond- PR, com retorno previsto para o dia 27 de Junho de 
2025, por volta das 21:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Luiz Eduardo Mierzva 

Vereador 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.587.622/0001-74 
cultura.virmond@hotmail.com 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 726 
CEP 85390-000 

========== SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA======== 

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB - LEI FEDERAL Nº 

14.399/2022 
Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, a COMISSÃO DE 
SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA Nº 14.399/2022 – “LEI 
COMPLEMENTAR PNAB”, nomeada através da Portaria nº 02/2025 da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Virmond, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA ETAPA FINAL DE HABILITAÇÃO do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2025 - Rede Municipal de Pontos e Pontões de Cultura, 
conforme segue: 

Nº Nome do Proponente Tipo Modo de 
Concorrência 

Resultado 

01 Associação BRASPOL 
Mali Polacy de 

Virmond 

Pessoa jurídica de 
direito privado sem 

fins lucrativos 

Ampla 
concorrência 

APTO 

 
I. Na etapa de inscrição/seleção/habilitação do referido edital, ouve somente 1 

(um) proponente inscrito para a premiação como Ponto de Cultura. 
 
II. Conforme o item 2.1, o Edital previa a premiação de 2 (duas) entidades e/ou 

coletivos. Acionando a clausula 11.1 e 11.2 da Retificação nº 001/2025 de 
27/05/2025. A Associação BRASPOL Mali Polacy de Virmond receberá também o 
remanejamento do item cotas, previstas conforme o Anexo 1 do presente Edital.  
 

III. De acordo com o item 12.13 do Edital o prêmio será pago exclusivamente em 
conta corrente que tenha a instituição como titular, de acordo com o Formulário 
de Inscrição (Anexo 03). Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para 
convênio ou instrumentos similares. 

Virmond 23 de junho de 2025. 
 

Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamentos Públicos da Lei Federal – PNAB nº 
14.399/2022 – nomeada através de Portaria nº 02/2025 de 16/05/2025, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura 

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 01/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 05/2025   
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ, por seu 
Presidente Sr. Elizeu Komineck e através do presente instrumento, com base na Lei n.º 
14.133/2021, adjudica e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2025, para 
pagamento de 01 (uma) inscrição para participação do curso EMENDAS PARLAMENTARES 
IMPOSITIVAS: ASPECTOS PRÁTICOS DA CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  de que será 
realizado na Cidade de Curitiba  entre os dias 24 a 27 de junho de 2025, pela empresa CCGP 
CENTRO DE CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA. CNPJ n° 36.282,191/0001-79, com sede 
na Rua General Liberato Bittencourt, n° 1475, sala 309, Bairro Estreito, na cidade de 
Florianópolis – Santa Catarina, CEP 88.070-800, pelo valor total de R$ 1.997,00 (um mil 
e novecentos e noventa e sete reais), nos termos do Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021.  

A homologação da presente Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei n.º 14.133/2021. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário 
Oficial, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 
14.133/2021. 

Virmond, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2025.  

 

Elizeu Komineck 

Presidente  

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 94/2025 - Pregão Eletrônico nº 46/2025. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: PR COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ n.º 
34.077.277/0001-34. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. Valor total 
estimado: R$ 283.900,00. Prazo: de 24 de junho de 2025 a 23 de junho de 2026. Coronel Vivida, 23 de junho 
de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com o GENOMA CORONEL VIVIDA. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 
31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 3.363/2024 
e LOA 3.409/2024, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com o GENOMA CORONEL 
VIVIDA, inscrito no CNPJ sob nº 09.597.621/0001-79, sem a realização de Chamamento Público para 
o repasse no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais).  
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 23 de junho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 36/2025 – Pregão Eletrônico nº 11/2025. Contratante: MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: AQUINO COMERCIO DE PERFUMARIA LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
21.670.255/0001-31. Considerando o pedido da detentora, fica alterado o valor registrado e a troca de marca do 
item 164 para MELITTA, através do processo administrativo 1doc nº 5.453/2025, notas apresentadas e relatórios, 
parecer jurídico e Deliberação Superior. O valor total deste aditivo é de R$ 30.451,68. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de junho de 2025. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 144/2025 de 23/06/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  143/2025 de 17/06/2025. 
Edital nº. 145/2025 de 23/06/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 54º ALISSON FERNANDO DOS 
SANTOS PALUDO 174786 Secretária Municipal de Obras, 

Viação e Urbanismo. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025 
Processo 82 

 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 10:00 horas 07/07/2025, 
o PREGÃO ELETRÔNICO 36/2025, do tipo menor preço, cujo objeto é: Aquisição de 02 (dois) veículos 
automotores tipo van, novos, zero quilômetro, destinados ao transporte sanitário de pacientes, em atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Goioxim/PR, conforme previsto nas 
Resoluções SESA nº 1429/2023 e nº 483/2024. 
  
Valor máximo: R$ 577.037,78. 
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica COMPRAS.GOV.BR. 
 
Data da sessão: 07/07/2025 às 10h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 18 de junho de 2025. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 
Processo 83 

 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09:00 horas 08/07/2025, 
o PREGÃO ELETRÔNICO 37/2025, do tipo menor preço, cujo objeto é: Aquisição de tablets, conforme disposto 
na Resolução SESA nº 1071/2021, Processo nº 18.55.05.19-7, destinados ao uso dos Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS) do município, visando à melhoria das atividades de registro, acompanhamento e monitoramento 
das ações em saúde. 
  
Valor máximo: R$ 69.126,5 
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica COMPRAS.GOV.BR. 
 
Data da sessão: 08/07/2025 às 09h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 23 de junho de 2025. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 5/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
por PREÇO GLOBAL, tipo TÉCNICA E PREÇO, na forma PRESENCIAL para Contratação de 
empresa de Engenharia e/ou Arquitetura especializada para elaboração dos projetos e estudos 
para a ponte sobre o Rio Piquiri na PR 471 entre Guaraniaçu e Campina da Lagoa. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h (horário de Brasília) do dia 14.08.2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 
14.08.2025. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Guarnaiaçu, à Av. Abilom de 
Souza Naves, 458 – Centro – Guaraniaçu/Pr Cep 85400-000. O certame reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. 
Locais de acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. 
Informações com a Comissão de Contratação, e-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-
3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 23 de junho de 2025. 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
reforma e ampliação do CRAS Centro de Referência de Assistência Social, neste município. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h (horário de Brasília) do dia 11.07.2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 
11.07.2025. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras) “Acesso 
Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23, Decreto Estadual n° 10.086/2022 e demais aplicáveis. Locais de 
acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações 
com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
 
Guaraniaçu, 23 de junho de 2025. 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 

85.303-130 - Fone: 42 3309-3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: 
primeiravarajudicial@gmail.com

 
EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO(A)(S):THAIS DOMINGUES
PRAZO DE 30 DIAS

 
O(A) Juiz(íza) de Direito Felipe Buzanelo Ferreira, da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, FAZ SABER a
todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os
autos de Execução de Título Extrajudicial, assunto Cédula de Crédito Bancário, sob nº 0004050-
95.2021.8.16.0104, em que é(são) autor(es) COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E
INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES
LAGOS PR/SP, e réu(s) THAIS DOMINGUES, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte

 . Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua  para, no (s) CITAÇÃO prazo de 3 (três) dias úteis
, efetuar o pagamento do débito apontado pela parte exequente, acrescido de custas e honorários
advocatícios, no valor da causa de R$ 36.280,08 (trinta e seis mil e duzentos e oitenta reais  e oito
centavos), acrescido de correção monetária e juros moratórios até a data do efetivo pagamento”] (**
CNFJ - Prov. 316/2022: Art. 235. A intimação para pagamento ou depósito de certa quantia, preparo de

. A(s) parte(s) fica(m) conta ou mera ciência de cálculo ou conta deverá sempre expressar o valor. **)
 de que, em caso de pagamento integral dentro do prazo estipulado, os honoráriosCIENTE(S)

advocatícios serão reduzidos pela metade, tendo sido estes fixados em 10% (dez por cento) sob o valor
do débito. Ainda, a(s) parte(s) fica(m)  de que, reconhecendo a dívida e comprovando oCIENTE(S)
depósito de 30% (trinta por cento) acrescido de custas e honorário advocatícios, poderá(ão) requerer o
parcelamento do restante da dívida em até 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e
de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o
imediato reinício dos atos executivos e imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor das prestações não pagas. Em caso de não pagamento, seus bens estarão sujeitos à penhora e/ou

. Independentemente da penhora, depósito ou caução, poderá oporarresto (art. 829, § 1º, CPC )[1]
embargos de execução no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art.
231, inc. IV, CPC).
Eu, LIANDRA FRANCO FRANÇA, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Laranjeiras do Sul, 07 de abril de 2025.
Felipe Buzanelo Ferreira

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível noOBSERVAÇÃO

endereço eletrônico .https://portal.tjpr.jus.br/projudi

 Código de Processo Civil: “Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3 (três)[1]
dias, contado da citação. § 1º Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a
avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.”.
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Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025/PMQI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE, PARA ESTRUTURAR, QUALIFICAR 
E MODERNIZAR AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), COM RECURSOS ORIUNDOS DAS RESOLUÇÕES 
SESA Nº 860/2022 E Nº 1428/2023, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR - ITEM.  
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 30 de junho de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 11 de julho de 2025.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 11 de julho de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 08:00 horas do dia 11 de julho de 2025. 

 
LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta licitação 
está disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), 
no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br) 
 
 

 
Quedas do Iguaçu, 23 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025/PMQI 

EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFEÇÃO DE UNIFORMES PARA 
OS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 30/06/2025. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas do dia 11/07/2025. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 11/07/2025. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 11/07/2025. 
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta licitação 
está disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), 
no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br). 

 
 
 
 

Quedas do Iguaçu, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 
 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond/Paraná no uso de suas atribuições legais, e em acordo com a Lei de 
Licitações, nº 14.133/2021 resolve REVOGAR o processo licitatório Pregão Eletrônico de Nº 31/2025 - Processo 
Administrativo 57/2025, com base no artigo no artigo 165, inciso I, alinea “d” da já citada Lei e das Súmulas 346 
e 473 do Supremo Tribunal Federal: 
 

Art. 165 – Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem: 
I – d) anulação ou revogação da licitação; 
 
Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração 
Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”. 
 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração 
pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
“revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, 
respeitando os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial” (grifo nosso). 

 
O procedimento licitatório está sujeito a autotutela, podendo ser revogado ou anulado. É no artigo 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 que este princípio se confirma na licitação: 
 

Art. 71 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
II- Revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; 
§ 2º - O motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
§3º - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser 
assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 

Conforme ensina Marçal Justen Filho “na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de 
vício ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. Somente sealude à revogação se o ato for válido e perfeito: se 
defeituoso, a Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público”. 
 
No presente caso o processo licitatório teve início em 10 de junho de 2025 com a disponibilização do Edital na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
PREÇOS DA SINAPI, julgamento POR LOTE, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, 
HIDRÁULICOS, MADEIRAS, ENTRE OUTROS, PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS 
DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, TABELA SINAPI. 
 
O devido processo teve o Edital publicado no sitio da Prefeitura Municipal, no Jornal Correio do Povo do 
Paraná, jornal de grande circulação, e no sistema eletrônico, Compras BR: https://comprasbr.com.br para 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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abertura da sessão pública prevista para o dia 25 de junho de 2025 às 08h00min, devido à necessidade de 
alteração do descritivo dos lotes do objeto, considerando que se constatou que o interesse público na 
contratação seria melhor atendido com a reelaboração do descritivo. 
 
 
Assim, diante da motivação acima descrita, tem-se a REVOGAÇÃO do processo licitatório Pregão Eletrônico Nº 
31/2025 - Processo Administrativo 57/2025. 
 
 
 
 
 
 
 

  Virmond - Pr, 23 de junho de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 34/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ,  inscrita 
no CNPJ/MF n° 07.689.20/0001-09 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
1 000044 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 85,00 

11 000494 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA 100,00 

14 000690 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL 71,00 

16 000692 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE GASTROENTEROLOGIA 100,00 

17 001288 CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO CONSIDERA-SE O PRAZO DE 30 DIAS 
APÓS A PRIMEIRA CONSULTA PARA O RETORNO DO PACIENTE. 43,00 

24 003029 CONSULTA EM CIRURGIA VASCULAR E LINFATICA 95,00 

Lote: 11 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto  

49 000815 ULTRASSONOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO INFERIOR COM DOPLLER COLORIDO 285,00 
   

Lote: 17 - PROCEDIMENTOS DE ESCLEROTERAPIA 
Item Produto  

 
 
1 

003060 ESCLEROTERAPIA - INCLUINDO: ULTRASSONOGRAFIA COM 
DOPLER(BILATERAL), -ESCLEROSANTE MEMBROS 
INFERIORES(UNILATERAL) com Tratamento completo do paciente, incluindo 
consulta de triagem, 
ecodoppler de diagnóstico, escleroterapia com espuma densa com orientação de 
ultra sonografia, consulta de retorno, fornecimento de todos os insumos (incluindo 
meia elástica) e equipe de enfermagem 

 
 

1200,00 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 
 
2 

003061 ESCLEROTERAPIA - INCLUINDO: ULTRASSONOGRAFIA COM 
DOPLER(BILATERAL), ESCLEROSANTE MEMBROS 
INFERIORES(BILATERAL) com Tratamento completo do paciente, incluindo 
consulta de triagem, ecodoppler de diagnóstico, escleroterapia com espuma densa 
com orientação de ultra sonografia, consulta de retorno, fornecimento de todos os 
insumos (incluindo 
meia elástica) e equipe de enfermagem 

 
 

1900,00 

Lote: 18 - DERMATOLOGIA PROCEDIMENTO CIRURGICO AMBULATÓRIO 
Item Produto  

1 001351 EXERESE DE UNHA INCLUINDO: MATERIAIS, MEDICAMENTOS, ESTRUTURA 
HOSPITALAR E HONORÁRIOS MÉDICOS. COM AS 
REVISÕES/RECONSULTAS E RETIRADA DE PONTOS NECESSÁRIAS. 

290,00 

2 001362 EXERESE DE LIPOMA INCLUINDO: MATERIAIS, MEDICAMENTOS, 
ESTRUTURA HOSPITALAR E HONORÁRIOS MÉDICOS. COM AS 
REVISÕES/RECONSULTAS E RETIRADA DE PONTOS NECESSÁRIAS. 

330,00 

3 001363 EXERESE DE VERRUGAS INCLUINDO: MATERIAIS, MEDICAMENTOS, 
ESTRUTURA HOSPITALAR E HONORÁRIOS MÉDICOS. COM AS 
REVISÕES/RECONSULTAS E RETIRADA DE PONTOS NECESSÁRIAS.ATÉ 05 LESOES 

330,00 

4 001364 CAUTERIZAÇÃO DE PEQUENAS INCLUINDO: MATERIAIS, MEDICAMENTOS, 
ESTRUTURA HOSPITALAR E HONORÁRIOS MÉDICOS. 
COM AS REVISÕES/RECONSULTAS E RETIRADA DE PONTOS NECESSÁRIAS.ATÉ 05 
LESOES 

290,00 

5 001365 EXERESE DE CISTOS (SEBÁCEO, SINOVIAL OU 
EPIDERMOIDE) INCLUINDO: MATERIAIS, MEDICAMENTOS, 
ESTRUTURA HOSPITALAR 
E HONORÁRIOS MÉDICOS. 

300,00 

Lote: 16 - CIRURGIAS ELETIVAS e Procedimentos Ambulatoriais 
Item Produto  

6 001424 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ORGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL 
COLECISTECTOMIA - CÓDIGO SUS: 04.07.03.002-6 

2779,20 

7 001425 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL 
HEMORROIDECTOMIA- CÓDIGO SUS: 04.07.02.028- 4 

1206,41 

8 001426 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL 2155,32 

9 001427 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL 
HERNIOPLASTIA, INGUINAL/CRURAL (UNILATERAL)- CÓDIGO SUS:04.07.04.010-2 1714,75 

10 001428 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL 
HERNIOPLASTIA UMBILICAL - CODIGO SUS:04.07.04.012-9 

1714,75 

11 001429 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO - HISTERECTOMIA SUBTOTAL CODIGO 
SUS: 04.09.06.012-7 

2050,00 

14 003051 HISTERECTOMIA TOTAL (PROFISSIONAL) CODIGO SUS: 04.09.06.013-5 2450,00 
16 001430 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO - LAQUEADURA TUBARIA CODIGO SUS: 

04.09.06.018-6 
1200,00 

19 003180 EXCISÃO TIPO 3 DO COLO UTERINO (CONIZAÇÃO) codigo sus: 04.09.06.003-8 R$ 1.380,00 
21 003182 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR , codigo sus 04.09.07.005-0 R$ 1.400,00 
22 003183 COLPOPERINEOPLASTIA POSTERIOR codigo sus 04.09.07.006-8 R$ 1.100,00 
23 003184 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA codigo sus 04.09.06.021-6 R$ 1.500,00 

 
42 

003092 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS 
DESCOMPRESSIVOS); Cirurgião Ortopedista; Anestesista; Insumos necessários para o procedimento 
(material e medicamento); Equipe de Enfermagem; Centro cirúrgico; 

 
2700,00 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 13/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 36/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA:  SHALOM LABORATÓRIO CLÍNICO, inscrita no CNPJ/MF n° 
27.573.192/0003-43, 
 
Serviços de: 
 

Lote: 27- RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT) AGÊNCIA TRANSFUSIONAL HOSPITALAR  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Cargo: Responsável Técnico – agência transfusional carga horária de 20 horas semanais.  
 
 
 
 
 
R$ 2.200,00 

Setor: Hemoterapia / Agência Transfusional 
Formação exigida: -Biomédico ou Bioquimico 
Registro Profissional: Obrigatório no respectivo conselho de classe. 
OBJETIVO DO CARGO: Garantir o funcionamento regular, seguro e eficiente da Agência 
Transfusional Hospitalar, assegurando que todas as atividades 
estejam em conformidade com a legislação sanitária vigente, promovendo a qualidade e a segurança 
do processo transfusional. 
ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES : 
1 Responsabilidade Técnica e Legal 
2 Supervisão Técnica 
3 Qualidade e Biossegurança 
4 Capacitação e Educação Permanente 
5 Gestão de Estoque e Articulação com Hemocentro 
6 Segurança do Paciente 
BASE LEGAL: RDC nº 34/2014 – ANVISA , Portaria nº 158/2016 – MS, Lei nº 7.498/1986 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 09/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 42/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA PEREZ, MARREIROS & ABREU LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
03.019.947/0001-32 
 
Serviços de: 
 

Lote 
: 

1 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

Item Produto VALOR 
21 001448 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 85,00 

Lote 
: 

3 - EXAMES GASTROINTESTINAIS 

Item Produto  
2 000054 EXAME DE COLONOSCOPIA COM ANESTESIA E MEDICAMENTOS 720,00 
6 001049 PROCEDIMENTOS DE CROMOSCOPIA 96,00 

7 001050 PROCEDIMENTOS DE POLIPECTOMIA RETIRADA DE PÓLIPO DO TUBO DIGESTIVO POR 
ENDOSCOPIA; RETIRADA DE PÓLIPO DO RETO/CÓLON POR COLONOSCOPIA; 241,20 

8 001051 PROCEDIMENTOS DE MUCOSECTOMIA 355,20 

 
 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 20/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 43/2025 
INEX 02/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2025 

 
OBJETO:  
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR:  
  
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADA:  LEONARDO FERNANDO DE OLIVEIRA LESNIESKI LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 10.681.936/0001-89 
 
Serviços de: 
 

Lote: 11 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto  

3 000708 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 71,00 
6 000709 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ABDOMINAL 80,00 
7 000710 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL 80,00 
8 000711 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL 137,00 
9 000712 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 91,00 
10 000713 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR 87,00 
15 000718 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 90,00 
17 000720 ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES 87,00 
29 000796 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 288,00 

51 001291 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA 170,00 

 
 
 

Pelo  período de 12 (DOZE) meses de vigência 
VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DE ASSINATURA: 20/06/2025 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 


